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/ fi lantropicas, 
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~. ~ ./pc ~ 

i /,/./j l/L 
~ v{!i'W,c~/y d./v 

hEDAÇAO iINAL 
PHOJETO N° 4.006-0-1954 

\ Hedação Final do projeto n J 4.006-B, de 1954, 
que di,põe sô~re deduções da renda bruta das pess~s ~a­
turais ou juridicas para o efeito da cobrança do impos­
to de renda . 

o CONGrlESSO NACIONAL decreta: 

~ 

Art. lu. Poderao ser deduzidas da renda bru-
, 

ta das pessoas naturais ou juridicas, para o efeito da 
'" ~ cobrança do imposto de renda, as contribuiçoes e doa-

,..." ",,; ....., 

çoes feitas a instituiçoes filantropic~s, de educa~ao, , , 
de pesquisas cientificas ou de cultura, inclusive artis 
ticas. . 

~ 

Art. 2u • Para que a deduçao seja apro va da, 
quando fei ta a insti tuições/ de educação, de pesquisas ci , , 
entificasou de cul tura, inclusive artisticas, a benefici , 
ada devera preencher, pelo menos, os seguintes requisi-
tos: , 

1) ~star legalmente constituida e funcionando 
'" .-em forma refular, com a exata observancia dos estatutos 

aprovados . , 
2) Haver sido reconhecida de utilidade publi-

, ~ ~ 

ca por ato formal de orgao competente da Uniao ou dos 
Estados, inclusive do Uistrito ~ederal. 

3) Publicar, semestralmente, a 
receita obtida e da despesa realizada no 
oro 

~ 

demonstraepo da , 
periodo anteri 

~) Não distribuir lucros, bonificações ou van 
tagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob ne 
nhu~a forma ou pretexto. , ~ 

rt. 3°. Ta~ben poderao ser deduzidos da ren 
'" '" , 

da bruta, de acordo com a lei, prerrios de estio ulo a 
produção intelectual e bolsas de estudo ou de especiali 

~ , 
zaçao no ~ais ou no estrangeiro. 
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A ~ 

§ l°. Os premios e bolsas apenas serao dedu-, , 
tiveis quando concedidos por intermedio de: 

a) academias de letras; 
A 

b) sociedades de ciencia ou de cultura, inclu 
, 

sive artistica; 
c) universidades, faculdades ou institutos de 

~ , , 
educaçao superior, tecnica ou secundaria; 

d) órgãos de imprensa de grande circulação ou 
A 

empresas de radiodifusão, inclusive televisionada. 
~ ~ A 

§ 2°. As condiçoes para a concessao dos pre-
mios e bolsas, previstos neste artigo~ deverão ser di vul-

A 

gadas com antecedencia a fim de que possam ser satisfei 
, ~ 

tas pelos candidatos de livre e publica inscriçao. 
~ 

§ 3°. Aos inscritos deverao ser asseguradas 
garantias de perfeito julgamento. 

Art. 4°. As contribuiç~es e doaç~es previs­
tas' na letra d;:: do art. 20 do Decreto n036 773, de 13 de 
janeiro de 195), poderão ser deduzidas mesmo quando não 
comprovadas, desde que o contribuinte especifique as in-ª. 

_ A , 

tituiçoes por ele favorecidas e que estas remetam a au-
toridade competente, pelo Correio e sob registro, ficha 

A 

de modelo oficial, da qual constem o nome do doador, a 
modalidade da doação e a quantia doada no ano base. 

""......, , 
Paragrafo unico. Deverao ser visadas por or-

~ " gaos do Ministerio Publico as fichas relativas a doa-
ç~es superiores a C~ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). , 

Art. 5°. Esta lei entrara em vigor noventa - , 
a sua publicaçao, dentro dos quais devera ser 

, 
dias apos 
expedido o seu regulamento . 

Art. 6°. hevogam-se as disposiç~es em contrá 
rIo. 

Comissão de hedação, em 'A de julho de 1957. 

CQ.9 &..:-~ ~.t -- , Presidente 
MEDEIROS NETTO 
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Em 11-6-56 

a) Ulyssell' Gui -aes 

Na qualidade de Lider da M1.noria, portanto nos 

têrllK)s,f reg " ntais, requeiro a Vossa Exce1enc o desarquivamento dos 

seguintes projetos de 1 i , 

3.3C17/53 - de autoria do sr. Henrique Pa.gDOn~ 1 i, que modifica o art. 20 
do Decreto nQ 24.239, de 22 de dezembro de 1947, q regu]&IJI8_ 

" ta o impOsto~de ren ; 

4.006/54 - de autoria do sr. Oswaldo Oriao, que dispõe sôbre a dedu.;ão no 
imposto de renda das pessoas naturais ou juridioas que houve -
rem contribuido para instituições fi1antropieas, oientificas e 
cul turais' e 

4.772/54 - de a.utoria do sr. galhães M310, que estabe1 ce o minj de 
renda de Cr O. ,00 anuais para efeito da tribu io pre-
vista no art. 26 da Lei nQ 1.47 ,d 26 de dezembro de 1951. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1956 

) Fernando Ferrari 

NOTA; O original do requer nto acompanhou o Projeto nQ 3.W/53 
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00 MISS2lO DE FINANÇAS 

Projeto n Q 4.006/1954 

RELAroRIO 

o projeto, de autoria do ex-deputado Oswaldo Orico,m~ 
da deduzir da renda bruta das pessoas naturais ou juridicas, as 
quantias doadas J instituiç8es filantróP~&aS, cientificas e cul­
turais, de existencia legal no país, desde que devidamente CaM­
provadctJ. O seu desarquivamento foi requerido pelo lit$er Fernan­
do Ferrari. 

PARECER 

A lei vigente, para o efeito de pagamento do !mpôsto " ,. ~ , de renda, somente admite a dedução das doaçoes feitas as insti -
tuiç~es filantrópicas. Tem-se entendido como filantr6plcas as 
lnstituiç5es de assistência gratuita à Infância desvalida, à ve­
lhice desamparada, aos · enfermos e aos carentes de meios de sub -
àistência. A filantropia, por&m, abrange área, bem mais extensa. 
A rigor, slo igualmente filantropicas as 1nstituiç~es de pura 
pesquisa cientlfica ou de tins pur.amente humanitários, as de ed~ 
cação ou reeducaç·ão gratuita de anormais e retardad~s, as de com 
bate aos vicios de graves repercuss5es sociais e ate as de fins 
artísticos, quando esilusivamente destinadas a atender aos ricos 
de talento e vocaçlo mas pobres de recursos pecuniários. A verd~ 
de, porém, , que no direito fiscal a iDterpretaç!o de lei é sem­
pre estrita e r1gida, pelo que se justifica quando conveniente,a 
exemplificaç!o ampllativa. / 

2. O projete, aegundo se colhe das palavras do seu Ms. 
no autor, tem por intuito criar, no pais, a exe~lo do que ocorre 
DOS Estados Unidos da América do Norte, o interêsse nlo só de na 
tureza filantrópica, mas igualmente de intuitos fiscais,pelo de= 
senvolvimento da pesquisa cientifica e da cultura, a fim de que 
se multipliquem e adquiram plena maturidade, entre nós, as Uni -
versldades, os hospitais, os laboratórios criados ou mantidos p~ 
la iniciativa particular. 

# O que constitui completa novidade, no projtto, e a in 
cltlslo, entre as deduç5es, dos "premias de estoolo a produção i!! 
telectual". 

3. O projeto contém medida digna de aceitação e louvor. 
A sua aprov8çlo pura e simples, por~mJ poder' dar lugar a abusos. 
O texto anterior, o do Regulamento do ~ôsto de Renda de l~,m~ ~ 
nos explicito do que o atual, foi na prática de tal modo de~rpa­
do, que a sua modificaç1io se impôs desde logo. 

4. Se nlo impedirmos a possibilidade de ocultas composi 
ç5es de interêsses entre o doador e os benefici~rios, veremos,sem 
demora, muitas escolas, muitos hospitais, muitos laboratórios,mu! 
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tos autores de produção intelectual, agindo de paroeria com al­
guns astuciosos "tuba~es" a fim de faciJtltar-lhes , atrav&s das 
malhas mais miudas da taxação proporcional progressiva d impô§. 
to de renda, a redução do tributo. 

Para prevenir os riscos que, de 
mos pela aprovaçlo do projeto, mas dentro 
tivo anexo. 

imediato, previmos, SQ 
das linhas do substitu -

5. Aproveitando a oportunidade, fac ilitaremos,no Sub~ 
titutivo, a prova das oontribuiç6es de caridade. O Fisco exige 
dos contribuintes do impôsto de renda que juntem comprovante..:f cbs ,. 
donativos feitos. A exigencia cria n~o raro,.penosa situaçAo de 
constrangimento, sobretudo para os de consciencia iluminada pela 
doutrina cristA. Muitos preferem desistir da isenção a terem de 
reclamar das entidades beneticiadas, a prova do donativo.A tri§. 
te verdade' que, neste passo, a lei humana contraria a lei divl 
na, oontida no Sermão da MOntanha, que nos manda dar a es ola de 
tal maneira que nUo saiba ~ nossa mio eS§)erda Q que ~az ~ nos­
~ mão direita rs; Matheus, oap. 6, v. 3 • 

SUBSTITUTIVO 

Art. la. Poderão ser deduzidas da renda bruta das pes 
soas naturais ou juridicas, para o efeito da cobrança do impôstõ 
de,renda, as oontribuiç~es e doaç5es feitas a instituições ~ll~ 
tropicas, de educaçUo, de pesquisas cientificas ou de cultura,~ 
clusive artística. 

Art. 22 • Para que a dedução seja aprovada, quando fei­
ta a instituições de educaçlo, de pesquisa oientifica ou de cul­
tura, a beneficiada deverá preencher, pelo menos, os seguintes~ 
quisitos: 

1 - Estar legalmente constitu!da e funcionando em for-,. 
ma regular, com a exata observancia dos estatutos aprovados; 

2 - Haver sido reconhecida de utilidade páblica por a­
to formal de órgão competente da União ou dos Estados, inclusive 
do Distrito Federal. 

3 - Publicar, semestralmente, a demonstraçlo da recei­
ta obtida e da despesa realizada no períOdO anterior. 

4 
dirigentes, 
texto. 

- Nlo distribuir lucro" bonifioaç6es ou vantagens a 
mantenedores ou assooiados, sob nenhuma forma ou pre -

Art. 3 2 • Tamb&m poderão ser deduzidos da rend bruta, 
de aoôrdo com a lei, premios de estImulo a produçlo intelectual 
e bolsas de estudo ou de especialização no pais ou no estrangeiro. 

§ la. Os premios e bolsas A mente serlo dedutíveis qua!! 
do conoedidos por interm&dio de: 

Ir 
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~ A 

e ~ed çao no imposto de renda das pessoas 
ou jur~d~c~s que houverem contribuido ara ins-

s cient{fic~s e culturais; tendo parecer com subs-
"! ... ~ da Com': s~; o d e Finanças. ' • 

~mEJ O PAR"CE • 
• 
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a) academias de letras; 
b) sociedades de d1ência ou de cultura, inclusive art!s -tioa; 
c} universidades, faculdades ou institutos de educação 

superior, teanica ou secund'ria; 

d) órglos de imprensa de grande circulação ou emprêsas 
de rádiodifuslo, inclusive televisionada. 

§ 2 Q • As condiç5es para a oonoessão dos premios e bo1 -
saa previstos neste artigo deverlo ser divulgadas com anteoedên­
cia a fim de que possam ser satisfeitas pelos candidatos de livre 
e públioa inscriçlo, I 

§ 3 Q • Aos insoritos deverlo ~er asse~radas garantias ~~Sç) 
de perfeito julgamento. , ~ 10\ lV J\~ ~ O ov-t. .... ·.o 0.(. )' 

Art. 4 Q• As coq.tribui~es e doaçlSes prevIstas na letra I 
,à, do art. 20 do · Decreto I 36.771:"'de 1955, poderio ser lieduzidas I'V\.. 
mesmo quando nlto comprovadas, desde que o contribuinte especif1 - . 
que as instituições por êle favorecidas e que estas re~am_à au­
toridade competente, pelo Gorreio e sob registro, ficha de lo 
oficial/ da qual constem o nome do doador, a modalid ae da doa. 
çlo • a quantia doada no ano base. 

Parágrafo thúco. Deveria ser visadas por órglo do M1 • 
nlst&rio Público s ficha relàtlv_s a doaç5es superiores a Cr$ 
20.000,00 '" W- ~.:. ~ ... "",) 

Art. SQ. ESta lei entrará em VigOr~ novent dias após a 
sua publicação, dentro dos quais deverá ser e edido seu regulã 
me,nto. 

Art. 6 2 • Revogam-se as disposiç8es em contr&rio. 

Sala Rêgo Barros, 1956. 

ator 

cb. 
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([oMISSÃO DE FINANÇAS 

substitutivo ao Projeto n. '#f.006/54 

o CONGBE3S0 NA CIONAL decreta-

• • \ , 

Art. 12. Poderão ser deduzidas da renda. bruta das ue~ 
soas naturais ou j uridicasl. para o efeito da cobrança do im..,pos­
to de renda, as contrib~çoes e doaçpes feitas ~ instituiçoes 
filantrópicas, de educaçao, de pesquisas cient~ficas ou de cUl, 
tara, inclusive artí t ca. 

~ ) 

. Art. ~22. Pàra que_a dedução seja a:provada, qllando fei­
ta a institui90es de educaçao, de pesquisa cientí1"ica ou de cUL_ 
tura, a beneficiáda deverá preencher, pelo menos, os seguintes 
reqll1.sitos-

1- Estar legalmente çonstituida e fUncionando em for­
ma regUlar, com a exata observancia dos estatutos aprovados; 

2- Haver sido reconhecida de utilidade :pUblica po r a­
to 1"ormal de órgao com;petente da União ou dos Estados, inclusive 
do ~strito Federal. _ 

3 - Publicar, samestralmente"a demonstraçao da recei. 
ta obtida e da des:pesa realizada no :penodo an~erior. 

4 - Não distribuir lucroa., bonificaçoes ou vantagens 
a dirigen tes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

, -Art. 32. Também :poderao ser deduzidos da renda bruta, 
A 

de acordo com a lei, premios de estimulo a produção intelectual 
e bolsas de estudo ou de especialização no áis oa no estrangei. '/f 
ro. 

12. Os premios e bolsas somente serão dedutíveis 
quando concedidos por intennedio de: 

a) academias de lettas; 
b) sociedades de ciencia ou de cultura, inclusive ar­

tística; 
c) universidades, faculàades ou institutos. de educa -

ção superior, técnica ou secundária; 1\ 

d) órgaQs de imprensa da grande circulação ou empre -
saa. de radiodifUsao, inclusive televisionada. - -2Q. As conàiçoes :pa~ a concessao dos premios e b~ 
sas previstos neste artigo deverao ser divulgadas com anteceden 
cia a ~ de que poss~ ser satisfeitas pelos candidatos de li­
vre e pUblica inscrição. 

§ 3Q• Aos inscritos deverão ser asseguradas garantias 
de perfe1 to ju1gamento. ~ 

Art. 4Q• As contrib . ões e doações ptevistas na letra 
~, do art. 20 g.o Decreto 36.77, 1955 J)odera.o ser deduzidas 
mesmo qlJando n o comprovtidas, desde que o contribuinte espeoi1". 
que as instituições por ele favorecidas e que estaw remetam # ~ 
autoridade competente, pe~o Correio e sob registro, ficha de mo-... 
de~o_oficiaJ., __ 9ai(lual constem o nome do doador, a modalidade da 
doaçao e a quant ~ doada no ano base. 

Parágrefo lÍniQo. Deverão ser visadas por órgaos. do i 
nistério Publico as ficbas relativas a doações superiores a ~ 
ao.ooo,OO. 

Art. stcrl:e1:-e2~~ª-' em vigor noventa clias após 
~1I<:;)'''Y''çao, dentro dos rã. ser e:x;pedido o seu re-
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PARECER D\ COYISSÃO DE FINANÇAS 

A aomi ssão de Fina.nças, em sua 62a. reunião ordiná­
ria, realizada em 1l/l2/l956, preaentes os senhores: Cesar :eri~ 

. - ~ to, Oba1 baud Bisc:a1.a, Geraldo Maaca.renhas, Georges Gal vao, .roao 
Abdalla, Odil.on Braga, GUilhenne Ma.chado, Pereira Diniz, aels.o 
Feçanha, Nelson Monteiro, Bat'ista Bamos, Lopo Coelho, 1.1 no Braun, 
Vitorino Correa, tT.Ltimo da Carvalho, Praxedes Pi.tan a Boxo Lo!:l 
reiro, Leoberto Leal, opina, :por ~~'""""","",d,e, 11ela a:provaç-
aubstitutivo anexo, oferecido . ojeto n. 4.006/s,-, de a,e()n'1 

can o parecer do Belat 
Sala Bege ~ 

oa jJ on Braga. 

em ll/l2ll.955. 

~ 
/ 

/ 
I casar Prieto 

esidente 

____________________ -+~~~---Belator 
oailon ::ara 



primeira diSCUSSãO ... . ~.~~ õ!Lm.h... .. ~ ...... ..t.t ..... ~ .. ~.~ .. ; ........ o. .. ~. 
1..:.L_de._~~~~_~ .. ~de 199-

CÂMARA COS D E P UTADOS , 

PROJETO 

~: 4.006-.-\ - 1934 

Dispõe sôbre a dedução no impôsto de r enda das pessoas naturais ou 
jurídicas que hou.verem contribuído para inst i t u i ções cientificas e 
cultur ais ; tendo parecer com substitutivo da Comissão de Finanças. 

PROJETO N.o ~. 006-54 A QUE SE 
REFERE O PAR ECER 

O CongrcSl'oO Nacional decreta: 

Art. 1.0 Serão deduzidas da rencia 
bruta das peciSoas naturais ou jun-

. dicas as quantias doadas a institUI­
ções fiJantrópl<.:as, cientificas e CUl­
turais de exi.stellcia lega; no pais, 
os prêmios de estímulo à produção 
Intelectual, de:,c;r que seja aprt~sen­
lado com a dt.c,aração de reuda do­
cumento comljlobatório fo rnecido 
pelas instituições ou pessoas beneli· 
ciadas. 

Art . 2.° Revogadas as cl1spo&';çóc.s 
em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A significação dêste projeto não 
necessita de sm destacaGa. Estimu­
lar o auxílio das pessoas na turais ou 
juridicas à obra do Estado é criar a 
possibilidade de vermos aplicado no 
Brasil o surto de progresso e desen ­
volvimento que deu às Ul1iversidadcB 
am er icanas e a ou Lra entidades de 
ensino e assis'ência dos EE. UU. 
o papel que hOJe exercem na civili ­
zação universal. 

A IniciatIva particular, apOIUc.a 
pela facilidade que lhe truuxeram 
as leis americanas, permitiu que, 
lndejX'ndentemel te do concurso di­
reto do poder público, UnIversidades, 
hospitais e la búratórios se multipli­
cai'~em na grande Republica do 
Norte. 

Poupando o rendimento n; :~c;ldo 
em benefício :la cultma CÍ?D I;:; 'a ;: 
artistlca do povo, o Cor,gr ;:,'Sú 
brasileiro pode rept'tir '1 Ilç~:o qUI; 
deu às enLc;ad("r l)rivadn,< dC's 
EE. UU. o 1":,::\0 qt;(' p;oSI'cm De. 
obra do desell ·olviJlJc".:o ,!lt l~r' l'al 
do país, aliv_, n ~v, ao metmo te'n,o 
os encnrgos ,:0 E.<5taclo n'1 t r 1 cf ~l 
d" manter d,: ..'tament" .::om "1'0 
vençóes ée'tas elltidade,o 1]'-0 '·0 
V1Vell1 de n:.1 ljuda c a, ... :~4-f·n('i . 

Sala d~' o ;:;es.-úo(\,. em 1J "e i .• ndr (/ / I 
de 1934. - O~I a/rio 01'/('0, \ v~· 3 

COMISSÃO DE -INANÇA' . /. ,,' l( ~$-
RE'LAIOSIO í\v-' /. . 

O projeto, de aut Jria .io e~c'epu. \,1'\' 
tado Oswaldo OIlCO, mUllda dedUZI ' ) \ 
àa renda bru a das pessoas naturais CI" 
uu jurídicas, as quant.ias de d?O ;1 

inst,tuições fiiantrópicas, ciem '1;,,:5 
e culturais, dt existencia It~al no 
país, desde l}1:e Gevid3mente cOm· 
provadas. O ieu desarc,uiv:-, :1(nto 
foi requerido ",pIo Iider I"e;·n.I.1Clo 
FO'rarl. 

[,~R[(-:l 

A lei \'iº;,'n~" para o efeito de pa­
f"amento do j1l1pô~to de renda, so­
Inente admite ,'l€dllÇ~O dp.o doa­
có~s feitas às :%1 :tuiçõcs [i,~:- ;'ó-
ÓiC'as. Tem-se ~nt, I dido C'O)YO fi-
lantrópicas as 'nstit.niçõrs:' ';s­
t,;nc:a ~ratl1itn à !'1fànc 1 , r <\ li­
da, :\ v:·lhic€ u€san1 .... lrc '.i rl.OS en­
fernlo~ ~ 805 lareutu.; c'p t:leios de 
d bs~"J'U nela. A filantrol;i...~ l~o:'er.1) 
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abrange área, Gem mais extensa. A 
rigor, s,ão igualmente fllantrópicas 
as mstituiçõe.s de pura pesquisa ci­
entifica ou de fins puramente IlU­
manitános, a.s .ie educação ou ree­
ducação gratulLá de anormaIs e re­
tardados, as dt combate ao,s vícíos 
de graves repelcuósões socIais e até 
as de fins ar ti:. Licos, quando t'xclu­
sivamente desLlI1adas a atenc.er aoó 
riCOS de talcnl{. e vocação, llia~ po­
bres ele recurso;.; pecuniários. A ver­
dade, pO;'em, e que no dll'elto fiscal 
a interpretação de leI é SLmpre es­
tnta e rig:da. pelo que se justIfIca 
quando cOnVenip.nLe, u exemplIfica­
ção ampliatlva. 

2. O projeto, segundo se (OEle das 
~alavras do seu dIgno autor, tem 
Jc10r intulto C1'1i11, no pais, a exem­
plo do que ocorre nos Estado,:, Uni­
aos oa AmeflLlI do Nork, o 1I1te­
rêsse não só de natur€za filantrópi, 
ca, mas igualmente de lI1tUltos fis­
cais, pelo desenvolvimento da pes­
Quisa científica e da cultura, a fim 
de que se mu:tipliquem e adquiram 
plena matW'idade, entre nós, a5 
Universidades, os hospitais, os labo­
ratórios criados ou mantidos pela 
inicia tiva particular. 

O que cúnst,tui cOnlpleta novida­
de, no projeto, e a inclusão, entre 
as deduções, elos prêmios de eSLI­
mulo à produ\,'ão intelectual". 

3. O projeto contém meàida digna 
de aceitação e louvor. A sua apro­
vação pura e simples, porém, po­
derã dar lugar a abusos. O texto 
anterior, o do Regulampnlo do 
Impôsto de Renda de 19~6, menos 
explicito do que o atual, foi na 
prãtica de ta; modo deturpado, que 
a sua modificaçilo se impôs desde 
logo. 

4. Se não imi]€dil'mos a possibili­
dade de oculLas composições de In­
terêsses entl'é o doador e os benefi­
ciários, veremos sem demora, mui­
tas escolas, muitos hospitais, muitos 
laboratórios, muitos autores de pro­
dução intelectual agindo de parce­
ria com alguns a.stuciosos "tu ba­
rões" a fim de facilitar-lhes, atravé.s 
das malhas mais miúdas da etaxa­
ção proporcional progressiva do im­
pôsto de renda a redução do tri­
buto. 

Para pl'evenJ os riscos que, de 
Imediato ,previmos, somos pela apro­
vação do projeto, ma.s dentro das 
linhas do substILutivo anexo. 

5. Aproveitando a oportunidade, 
facilitaremos, no Substitutivo, 11 
prova das conLribuições de caridade. 
O Fisco exige dos contribuintes do 

impôstio de renüa que juntem com­
provante dos donativos feitos. A 
exigência cria não raro penosa si­
tuação de con~trangimento, sobre­
tudo para os <.;e consciência ilumi­
nada pela doutrina cristã. Muitos 
preferem desist;r da isenção de te­
rem de reclamal das entIdades be­
neficiadas, a prüva do dona ti vo . A 
triste verdade é que, neste passo, a 
lei humana contraria a .eI divina, 
contida no S'Crmao da Montanha, 
que nos manda C;:u a esmola de tai 
maneira que nc:v ~aiba a nossa mão 
esquerda o qz. e In a nossa mão di­
re:[a (S. Ma Lheus, capo 6, v. 3). 

SUa~TITUTlVO 

Art. 10 Poderão ser deduz,das da 
renda bru t a Jas pessoas a" t urais Oli 
Jurídicas, para o efeito da cobrança 
do impôsto de renda, as contribUi­
ções e doaçõ~.ó feitas a lnstituiçõea 
filantrópicas, d,' educação, de pes­
quisas cientírlca~ ou de cultura, in­
c mSlVe artÍStica. 

Art. 2.0 Para que a dedução sejr • 
aJ>rovada, quando feita a institui­
ções de educaçao, de pesqUisa cien­
tlfica ou de cultura, a beneficiada. 
deverá preencher, pelo menos, os 
seguintes requisitos: 

1 - Estar ltgalmente constituída . 
c funcionando em forma regular, 
com a exata observânda dos esta­
tutos aprovados; 

2 - Haver sido reconhecida ae 
utilidade pública por ato formal de' 
órgão competeiltt da União ou dos 
Estados, inclusl,e do Distrito Fe­
deral. 

3 - Publicar, semestralmente, a I 
demo:1stração üa receita obtida e 
da despesa reallzada no período an- I 
terior. I 

oi - Não distl ibuir lucros, bonifi-
cações ou valltagens a dirigentes, I 
mantenedores ou asociados, sob ne­
nhuma forma ou pretexto. 

Art. 3.° Tambóm poderão ser de­
duzidos da renda bruta, de acôrdo 
com a lei, premios de estimulo à 
produção intelecl ual e bolsas de es, 
tudo ou de especialização no pais 
ÓU no estrangeiro. 

§ 10. Os prémios e bolsas somen­
te serão dedutíveIS quando conee-
11ldos por intermédio de: 

a) acad.emias de letras; 
b) sociedades de ciência ou de cul­

tura, inclusive artistica; 
c) universidades, faculdades ou ins­

titutos de educação superior, técnica 
ou secundãria; 

I 
,. 
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di órgãos de imprensa de grande 
, cir~uluçao .ou empresas de rádiOdifu­
sãJ, inClUSiVe televisIOnada. 

~ 2." As conc!.ições para a concessão 
dos p;'emlús e tobas pre\'ls,o~ ne"te 
,U' .. ~,) devera;:, s?r dlVulgll,das cvm 
, .1 cC,l1tl.C1U a fim de que possam ~er 
::, ."te.:,., p.los candidates de livrc 
L lJ'..l .... J.ü ..... l ill~Cl ição. 

~ J. :US lllscritos d~vcl'ão ser us,<e­
,;u, l ,1'; "urantia, de p=rfeito J11!3u-
ill li o 

n. t ,I." As cJlltribuiçõzs e do:w0es 
,I:" \ .SL,S n..l letra d, do art. 28 do 
LJ. c, "to ,1 0 :Jo. 778 de 19iiJ, pOClcrão 
~. c.,,,,,,,z_das m,smú quando não 

. c •• np. 0\ anas, desde qCle ú <:\.hltrlouinte 
es.~.clfique as 111.;titUiÇÕ2S p~r é:e ta­
V01'eCld..lS e que estas i",!letam a au­
tL).ic:,l de compe,ent,,, I;' lo Correio e 
I>Gb regbtro, llcha de llllld2]0 Jfic;"l, 
da qual COlli:tarn o nome do ,iH I ", 
a modalidade da doação e a qU.ultla 
doad.a no ano base. 

Paragraiü único. Deverão SLr v :~a' 
das por órgão do MIn:steno Publico 
as fichas relatIVas a doações "uper:u 
res a C!'S 20.000,00. 

Art. 5.c Esta lei entrará em vig'Jr 

l no"enta dias após a sua pUblica"áJ, 
,dentro dos quais deverá ser exp-ed!àõ 
o seu regulamento. 

Art. 6.° Revogam -se as disposiçoes 
em contrárIo. 
. Sala Rêgo Barros, 11 de dezembro 
de 1956 - Odzlon Braga, RelatJr. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Su <titutivo ao Projeto n.o 6.006-54 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Poderão sei deduzid.as da 

renda bruta das pessoas naturais ou 
ju:ídlca~, para o efeito da cobrança 
do Imposto de renda, as contribuicões 
e .doações feitas a ir:stituições fiían­
tropl~a.;" de educação, de pesquisas 
cIentIficas ou d.e cultura inclusive 
artistica. ' 

Art ~." Para que. a dedução seja 
~provaQa, . quando feIta a instituições 
c.c educaçao, de pesquisa científica ou 
de cultura, a beneflciada deverá pre­
en~hn, pelo menos, os seguintes re­
qUlsltos: 

1) Estar legalmente constituida e 
funclonando em fOrma regular com 
a exa~a observância dos est~tutos 
ap'orados' 

2) H~ver sido reconhecida de utili­
dade publica por ato formal de órgão 
com~t€nte da União ou dos Estados 
mcluslve do Distrito Federal. ' 

3i Publicar, semestralmente, a de­
lllúl1.sól'ação da receita obtid.a e da 
de.::pe~a realiz"da no periodo antenor. 

4) Não distribuir lucros, bonifica­
ções ou vamagens a dirigentes, mun­
L~nedoj'(s cu associados, sob nenhu­
ma forma GU pretexto. 

,lut. 3." Tamtélll poderão ser dedu­
Z.QCS da r2nda bruta, de acordo com 
,I lei, premlos ele estimulo a produ­
ção inttkctual e 1)0";;,15 de estud.o ou 
de l~pi"ClaL;o,\t.;:~o no pal.S cu no es­
tl C: ... ~ 1 ~ll o 

l 1. 0" l)remios e bO:.sas sàmen~e 
ciL.:UtlVdo quando concedido!' por in­
L~rl1led!o de. 

a) uc~de!l1ias de letras; 
bi SOCledu"",s de ClellCia ou de cul' 

tura, mdusI \'e artistic~\; 
Ci unlvu'sid,ldes, faculdades ou 

il:SLltutOS C.:; educação superior, téc­
l1lCa ou secundária; 

di órgãos de imprensa de grande 
circulação oU empresas de radiodifu­
são, 1l1clusive televisionada. 

~ 2.0 As Cf ndições para a concessão 
do;" premlOs e bolsas prev:stos neste 
artigo deverão ser dIvulgadas com 
antecedênCia a fm1 de que possam ser 
sat:sfeltas pelos .:andidatos de livre e 
pública inscrição. 

§ 3. 0 Aos inscritos dieverã.o ser asse­
guradas garantias de perfeito julga­
mento . 

Art. 4.° As contribuições e doações 
previstas na letra d, do art. 20 do De­
creto 36.778, de 1935, poderão ser de­
duzidas mesmo quando não compro­
vadas, desde que o contribuinte espe ­
CifIque as instituições por êle fa vo­
recidas e que estas remetam à autori­
dade competente, pelo Correio e sob 
regiscro, ficha de modêlo oficial, da 

_ J ;] ... ddo~· , <.\ 

medalidade da doação e a quantia 
doada no ano ba5~. 

Parágrafo único. Deverão ser visa­
das por órgãos C() Ministério Público 
as fichas relativas a doações superio­
res a Cr$ 20.000,( O. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor 
nClventa dias após a sua publicaçãO, 
dEntro des quais deverá ser expedido 
o seu regulam2nto. 

Art. 6. 0 Revogam-s3 as disposições 
em contrário. 

Sala Rêgo Barros, 11 de outubro de 
195ô. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
62." reunião ordinária, realizada em 
11 -12-56, presentes os senhores: Ce­
sar Prieto, Chalbaud Biscaia, Geraldo 
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Mascarenhas, Georges Galvão, João 
Abdalla, Odilon Braga, Guilherme 
Machado, Pereira Diniz, Celso Peça­
nha, Nelson Monteiro, Batista Ra­
mos, Lopo Coelho, Lino Braun, Vito­
rino COfrea, Ultimo de Carvalho, Pra­
xedes Pitanga, Roxo Loureiro, Leo­
berto Leal, opina, por unanimidade, 

p'ela aprovação do substitutivo_ anexo, 
oferecido ao Projeto noo 4.006-56, de 
acôrdo com o parecer do Relator, Sr o 

Odilon Braga o 

Sala Rego Barros, 11 de dezembro 
de 19i>6 o - Cesar PrietO, Presidente o 

- Odilon Braga, Relator o 

Dt'partamento de Imprellsa :\acional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 

• 
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COMIssIo DE FINANÇAS 

Projeto n2 4.006/954. 

Ao substitutivo por esta Comissão oferecido ao 
Projeto n. 4.006/954, foram, no Plenário, apresentadaS trêe 
emendas, umas das quais em duplicata (ns. 1 e j). 

A emenda n. 1, em duplicata (n2 3), de inicia -
tiva do nobre deputado Oscar Pl}ssos, determina que também se 
deduzam dos rendimentos tributaveis as importâncias referentes 
ao i'Upôsto pago no ano anterior. 

A emenda n2 2 do digno deputado Paulo Freire man 
da suprimir no art. 22, os números 2 e 3, que exigem sejam re ~ 
conhecidas de utilidade pública as instit uições favorecidas e 
estas publiquem semestralmente a demonstraçao de sua receita e 
de sua despesa. 

... As emendas, salvo melhor juizo, não merecem apr~ 2 • 
vaçao. 

Sem dúvida, à primeira vista, parece razoável que 
se deva duduzir do rendi~enm tributável, o impôsto especifico a 
êle relativo, pago no ano anterior. Mas quer a economia e~-
~ do impôsto de re~a a que se deduzam apenas as despesas e 
encargos Bertinentes a consecução dos rendimentos. Assim por 
exemplo sao dedutíveis o i 'Ilpôsto de indústrias e profissões e 
o impôsto sindical. O i mpô sto de renda, p2rém, é cobrado depois 
de allferidos os rendimentos e d e feitas todas as deduções le -
iãis referentes ao perigdo no qull foram êles obtidos. Por isso, 
n saber, porque a deduçao do i mposto, assim pago, contrariaria a 
natureza do impôsto de renAa, jamais vingaram, na esfera admi­
nistrativa, na ~udiciária~ ate mesmo, na legislativa, as inicia 
tivas tentadas para a dedução do impôsto pago no ex ercfcio ante~ 

• rlor. 

3: Alega o digno deputado Paulo Freire que • poucas 
sao as entidades reconhecidas como de utilidade p~blica, entre 
as quais colégios sem finalidade lucrativa't e que quase nenhuma 
publica semestralmente o seu balanço e demonstração d e conta Re­
ceita e Despes~, o que normalmente só é feito uma vez por ano • 
Dal o seu proposi to de suprimir no art. 22 os ns. 2 e 51 que im­
põem também aquelas duas condições para que sej~m dedutlveis do 
rendimento sujeito a impôs to, os donativos concedidos a institui 
ções de educação, de pesq'J isa cientlfica ou de cultura. -

4. Lembraremos ao nobre cole~a que, atualmente, enti 
dade alguma, de educação, pesquisa cientlfica ou cultura, recebe 
donativos dedutíveis dos rendimentos tributáveis. O projeto a -
bre a tôdas as e~istentes uma provável fonte de receita que tal­
vez se torne copiosa. Sendo assim, manifesto é que tal fonte de 
proventos não deve ser aberta em favor de entidades de fins co -
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. . 

• • merClals 
se foi o 
quisitos 

ou industriais, cujas contas não sejam publicadas. ts­
motivo que nos levou a introduzir no substitutivo os re 
que o nobre deputado quer eliminar. -

5. Aprovado o substitutivo sem a exigência da decLt­
ração de utilidade pública, poderemos ver, dentro em pouco, inu­
meros colégios aparentemente sem finalidade lucrativa, mas na 
realidade organizados por puro intuito de lucro, dando cobertllra 
a uma lal'ga evasão o impôsto de renca, maxime se não publicarem 
semestralmente a demonstração da receita obtida e da despesa re-ª. 
lizada. 

6. Repare a Comissão que o art. 2~ nã~ impõe a publi 
c~ção 2.2. balan~o , gomo supoz. o dign? autor aa emenda. Pede tãõ 
somente a publlcaçao da recelta obtIda e da despesa realizada. 
Trata-se de ato de enorme simpliciàade que ate poderia ser efe -
tuado mensalmente. 

O periEo da concessão constante do prgjeto e do 
substitutivo reside nas Eosslveis e ocultas combinaçoes que os 
interessados - instituiçoes beneficiadas e declarantes do impôs­
to de renda - realizem em prejlJlzo do Tesouro e com inversio dos 
altrulsticos propósitos na espécie consagradas pela Comissao • 

• Tais são os fundamentos do nosso rápido parecer 
contrário as emendas, cuja matéria bem que comportaria maior d~ 
senvolvimento. 

Sala R.êgo Barros, em 14 de maio de 1957. 

Odilon Braga - Re tor. 

• 
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DOS 

PARECER DA C01rnSSÃO DE FINANÇAS 

A COMISSÃO DE FINANÇAS em sua lIa. -reuniao 

ordinária, realizada em 16/5/57, presentes os senhores: Ce­

sar Prieto, Último de Carvalho, Broc~ Filho, Georges Galvão, 
, 

Jose Fragelli, Barros Carvalho , Odilon Braga, Chalbaud Bis-

caia, Milton Brandão, João Abdalla , Praxedes Pitanga, Vasco 

-Filho, opina, por unanimidade, pela rejeiç~i,,~o-».......,,~~ 

-
ns. 1, 2 e 3 oferecidas em Pl~dO subs titut esta Co 

missão ao Projeto n. 4.009154, de acôrdo com o re 

lator, )r. Odilon 

CESAR PRIETO - Presidente 

cb. 

• 



• 

• 

• 

• 

• 
,,- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~?-

~ 
P OJETO 

.0 /.606-B/1954 
/' 

/' _ ", ,,, - .... 

Dis,l.Joe sO-bre 8 1€..du ao no mposto de renda 
d~s pessoas~tur"l s ou jurídioos Que houverem 
contribuido parl3 institui"'ôes cientlfic~s e c -
tura1s; tendo parecer com ~ubqtitutivo 1e Corlls-... 
se o de Fi1'l8nç as. ~ , 

:Tovo pa re cer ~ Com bu"" e Fi'18T! 8 S co tra , ~ 

rio 'elS P!'lend9S dE' r'imcirA dtocuss~JO • 
• 

r 

, f.oo~~ c#. t~o...ron 

~ ~6 . A . 5 

f 

r,{)~6 -/llfi'l 
A I N 

\ 

Dispõe sobre a deduçao no 1mp~st d, renda das pessoas naturais ou ju­
ridicas que houverem 90ritribuido pa­

I-' __ -I/ ra instituições 1t110iQt1aa,1 cientifl 
.I r caz e culturais.-

o CONG~SSO NACIONAL DECRETA : 

Art. lQ - Serão deduzidas da renda bruta das pessoas 

naturais ou jurldicas as quanti s doadas a instituições filantró~ 

picas, científicas 

mios de estímulo à 
e culturais de existência legàl no paIs, os pri 

- . produçao 1ntelectual, desde que seja apresenta-
, 

do com a declaração de renda documento comprobatorio fornecido pe-

las instituições QU pessoas beneficiadas. 
, A 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrario, esta 
, N 

lai entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

JUS T I F I C Ã O 
------- ----

A 

A significação deste projeto não necessita de ser de~ 

tacada. Estimular o auxIlio das pessoas naturais ou jurídicas à 
, 

obra do Estado e criar a possi~idade de vermos aplicado no Brasil 

o surto de progresso e desenvolvimento que deu as Universidades a-
A 

mericanas e a outras entidades de ensino e assistencia dos EE. OU. 

o papel que hoje exercem na civilização universal. 

~ A iniciativa particular, apoiada pela facilidade que 

lhe trouxeram as leis americanas, permitiu que, independentemente 
, 

do concurso direto do poder publico, Universidades, hospitais e la-
, , 

boratorios se multiplicassem na grande Republica do Norte. 

ACA 
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Poupando o rendimento aplicado em beneficio da 
• 

cultura científica e artística do povo, o Congresso brasi-
.. , 

leiro pode repetir a liçao que deu as entidades privadas dos 
• 

EE.uu. o relevo que possuem na obra do desenvolvimento inte-
J 

( lectual do pa~s, aliviando, ao mesmo tempo os encargos do Es-
• tado na tarefa de manter dir'tamente com subvenções certas en--

11/ 

, A 

tidades que so vivem de sua ajuda e assistencia. 

Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 1954 • 

• 

) 

- . 

• 

.. , 
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cu~sí\o 1\ QUE 
P APL cu, 

" 
• v"1' o -;4 ~"c.-<C ~ "~ _o' _ • 

r .. 

DOS D~ 1;' ~, --S} . 

------""----4.006 / A de 1954 -------,----...-------_. 

~no <nterior , ' titulo Je ir .. Jo .... :to Je rend • " 

Jus tif' ca~ ~o 
~ 

:::;e não fica,'r'eLJ excluiJ"ls as im Jortnncias l;'Clbf'S, n:> . no nterior, 

~al< das ~esciõ ci , l~ de .arço de 1957 

ssos -' 

• 
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L-

~MENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS!O DE FINANÇAS 
AO PROJETO Lt . 006-54 

Eliuünem-se os i ten ~3 2 e ;) do il!.X' L..i..c;o ~Q. 

Poucas s~o a_s_ ellllidades _recü!1j.lec~das (;OIuQcLe... ui.~.J.d..ade 

plÁbl. ~(;a, en 1.1' 8 as quais colég~o s sem !'inalidade lucra ti Vii. e quasi 
- - ... 

nenhuma publica semestralmente seu balanço e emonstraçao~ conta 
, , A 

R~c-ei ta --e Despesa, o que normalment e so e f e ita u.rnrves por -z-o. 
,. 

Af? ~xigencias estabelecida§ mQ...1l.elesitens difi.aaü.tatia .ao b:remaneira 
... 

a b~ vontade dos doadores beneficiarem as iBBtituiçoes educativas. 

28 cie março de 1957 ~ :> 

Paulo Freire. 

--1 

- -- --...., 

--- -- ---~ 
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DOS 

• 

~d$::'::'-:==i Aeresc ~nte-se onde coon i lr : 

~erÃ o tAi.' be deduzidas 8..3 iIJ)o tanci 
~ 

p. g no 

~no an terio , c. ti t o:ie iupo sto de re li • 

• 
Se não f'careI;) excll'Í( s as ir:")) t'lTlcin.s l.Jag< ,no r-in 

.,) al 9. das .;) c s só e 13, 19 d I ' o e 195 

• 
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. • CÂMARA DOS DEPUTADOS -
PARECER DA COMI S 

-~ 

A CO 11 'SÃO DE FINANÇA~ el sua lIa.. 
,-reunl o 

ordin.' ri.3., re' .. l izada. em 16/5/57, presentes 09 enllores: Ce-

9ar Prieto , dlti o de Carvalho, Broca Filho, G -as G 1vao, 
, 

Jose Fra.gel11 , Barro Carva1 o, dilon Draga, Chalb ud Dis-

caia, Iilton Brandão, João b(lalla, Praxerl.é!f· P]tanga, Va.sco 

Filho , opIna, por tmrmimid' de, pell. rejeiç:io d"~,' emnn 9 d 
, 

• 1, 2 e 3 ofereoidas eM plenario do sub titutivo aeat' C.Q. 

missão ao Pro ;jeto n . 4. 006/54, de noôrdo 00111/0 p 

lator, r. Odilon r~g. 

/ 

I 
I 

l 

cb. 

A 

ala lego 
I 

I 

57'. 

_ I'i ~ t ~\ & CB{ R PRIETO - Pre. idente 

- Helator 

r~ 
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DX-Sl 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR 
/" 

e pen o nensal de Cr 5.000, 1 . ' s Pinh r o de Va sc oncellos, v~ uva de n'" .... 
Pi he de Vasconcellos, ex-consul ger ; 

ece contr~rio a Comissão de Fin as . 

2 1.1 4/ 956 ~ 

v/' C~ J#-Í i t lMW-UJ 
( 

~W;~ 

~ ......... e e -o ""1U;1~.l.Qü. 

a onor ves Fi nh 

Helllr':iqu 

lo ex· .. ctlinsul geral. 

I 

sta Lei entr .... L-_' 

disposições cont ' i 
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DX-51 

• 

'firétva 

---- ~~- -- _. -

na , ·'1<: 

Visa o p1'O to a pari a 
.u..u.t;u,-10 da . -o a ajo iço e aliS1iQU 

1909 .. lJO quadro P8rti~io d 19uas. 
~-:- ~ Fi ll~I ... 

lIelEr1q 
14 ~ ll't\t ~ (I 1952 

............e1ro d as~ ,eello q 

Cape town,.&ri do -.t, 

Vu..li .... ! io. ' o , s11 q1laD.l:lt.O 

:pleno ezeJNJ. - de O6nsul 

1913 

elnll. 

otl."O 
.. "'as eo s - as quais a 

l)O()l'e1iru~a ' 4ôncia da epu l1eal por ato d 
present :t do Ri nistro do E:' dtetr1 o 

..w;;r.ii1~IL.., 61tlpeir10 de CO ércio # a inte .'. >tl -
Q:u:ltU.lr;a.ncia e li o ão esouroa ional po 

922. 
.....,. .. o .. 4:.0 a que per et1Cl.tl - o 

~e!l"'J_mr.· o o se~cv:lU no e dos •• atroa 
:ar<lue~Sl ,~ po mais de a vez a. 

". ) 

Di~t'a'tQ d ecção; foi tam • por mais de uma z 

oon sos pr p e. cionar dida. os ao 
4WLat;:e' rio o E%j;;e:p,i.o ;. 918 f.oi ~io do e.o!1.OQ:cso 

,41 mai o 01 (1&,Sl.{~ 
Í/I ' ao oa opioos da 

lO~t·a~ sef:l;tllJ~. 'Ç.Jle;%:ê 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
----

i de J o. 1 • PC , e 1 r-
I • 

0f . n- 170. 

~er.~or "Ir s1 ente: 

o t"rlfroj (('I ~"q 1 L.entr ((I enl'cr f'-ilon 
a , ter (ln!' 0('1" cit ~ . o. ossa. ~yoer"ncia s" (' ó.. s 
Anci s n(\ sl.3nt..·C( Cf' Q"e R.· 'lvic(' (' "li é ~ ~ 1 cões 

rO rp s sôbre c 4 rcj +r n2 1.1 /l 56, nfl q'l :-; fil"'S rov 
q 1e ôn ,,1 n'f?i na ·n\e·~/"" SCfne Irs ,,;,,' a r rca !'l~C e 
bene lc'o, ( ('3. át r o...,s· e.c:o.l , q"~ "\('II!lS ero lo a ('I ''"a ~ " '" 
Ccnv' , (' t rcosi, s s licito, Li . , "l.q1lêle "nis" i , ' j,hn 

I 

~ r (\8 erv·crs e ar '" c~ e10 u 1~"(Y''''"' f leci?o, de-
cl:lra(o.~e ,se (t'a · ... 0 a qte jl1".,i iQ" (' t'''' '" t exce c_ 
on 1 r,rn rst ~el roj to. 

• 
l n (I 

cOa (s rI' t • (l ( 
, 

• IJ ' 

• 
('I (I anal'" o .. 
) (' , ndr 

"'a ,., n('\ 
r> , pc" t (" • 

.. a 

Co Jt~o~ 
" . . e ~ r" 101 D. 

• .. 

.. 
xcelen-

-

I • t n r 1 s~ I' t' I (I , 
( ... a -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
l'tio do Joneiro, 9 de nove bro de 19f 6 . 

u 1' . n12 255 

Senhor Presidente: 

, .... 
Em virtudo de nã') terar1. chegDdo a f!ontr:"" ') de J.'in~ _. 

ças, at;é ~ presente doia I as inf rru: ções ped5.dns ('~ 'dnisté-

rio das Relaçõe s ~terlores, medirnto ofIcio n~ 170 , de ~O de 

j ulho do 1956> c respeito do "'"lrojeto n Q 1 . 184/56, tenh hQ.n 

ra de soliei tar a Vossp t:xeel~ncia so Clipne :tte6ar 
.-

aquele o'ido de esclare~irentos . 

Inroveito o 

os ~rotestoq da ri ha 

respeito . 

I 

en~ejo nO!!l retovnr t1 "r,s" 
dl~tirlts eonsidúl't ,,~ão , e mui L I ~ 

( 

Cesar Prieto 

... 
.,xce lencia 

profundo 

/ / Presidentú df' Comia aro d... inrllçaa 

I 

Ao Excolent:f. ,a 1m Scnh'1r .Joutor Ulysses Gulr:1t.H~eos, 

Presidsnte da Câ.."'ilart. dos )eputDd"'ls . 

CQ • 

.~ _ __ J 
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D /DA/SG/G/ 11/312.4 
Projeto de lei n~ 1.184/56. 
Pensão especial para a viú­
va Pinheiro de Vasconcellos. 

(AMAfrA D ~ r, 

c I" T 

Er ••• 8. 
LI-, . L:.TAf '''; 

3~ __ de 1 " .. 1-

Em /~ de dezembro de 1956. 

// ~ quem fez a requisição 

/ I~' ;) .J7.. 

( vt'~...rY'~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de acusar recebimento do oficio n~ 

02415, de novembro de 1956, pelo qual Vossa Excelência solici ta 

ao Ministério das Relações Exteriores os esclarecimentos que jU! 
gar necessários, sôbre o projeto de lei n~ 1.184/56. 

2. Apesar de reconhecer os bons serviços presta do s 

aO Itamaraty pelo Senhor Henrique Pinheiro de Vasconcellos, quer 

parecer-me que uma pensão especial concedida a sua viúva não vi­

ria ao encontro das conveniências do Poder Executivo, uma vez ~ 

a medida criaria não sÓ uma situação discriminatória em relação 

às viúvas de outrosDiplomatas falecidos, que prestaram, igualme~ 

te, serviços valiosos ~ Nação, mas, também, um precedente onero­

sO para Os cofres públicos. 

3 • Por último cabe-me informar Vossa Excelência de 

que a Senhorà Leonor Neves Pinheiro de Vasconcellos, já recebe 

uma pens~o regulamentar, vitalícia, concedida pelo Instituto ' de 

-\ 
a Excelência o Sen or Deputado Divonsir Côrtes, 

imeiro Secretário da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -

I 1956 "" 

, 
li E L A '1 u R I 

o projoto n Q 1 . 184 de lY56, do a.utoria do digno de 

11ut "ido Ja,nd lhy Carneiro, conceue jJensão monA 1 de Gr$ • • • • 
, 

~r:~ 5.000,00 a. lJ. J.Joonor ~eve8 Pinapiro tie Vasconcellos, viuva 

de Henrique 1'1 oiro de Va,c.;conce11oB, falecido como ce)Jlsul 

ral Ú(l _1:\ft1 em Capetown, na Africa do Sul. 

ge -

2. Ao ,iu{õ)ti.ficar ~ eu;" .. iniciativa., n autor do projeto 

reproduz a rica folha. e serviços do citado di )1om:.ta, da (Ilal 
.. 

RO ve quo oro' hO'llom de grande morco 1 (lento. 

J • 
.. , 

Antes de opin'lr sobre o Jro joto, AO 1 ic i tel a COI i8 

- ,.." ,.., 
R'lO quo fosse ole encUl.liHh,.,do Úo"recia;u.n do 

, 
lIli:~terio das 

.uelações .t.xteriores. fi-lo nos segJinteR termos: 

11 

\I 

COlO VI liminnr, 80U de IlRrecer que o Projeto Reja 

\I , -. 
subucttdo '0 eXIl,w do Ministerio das ReI' ~ueEl t.xteriores 

" 
, - .. 

que nos pu or' }restdr illfurfut~OOS sobre 08 proventoA que 

.. 
o 00nsul Henr ique f'inheiro de Va concelof:l vinha J)f,:rcebendo 

11 
,. , , 

e Robro 08 beneficios, do cbrllter aSAiRtencial, ~ue possa -

II " 11' , 
ter legado a s a viuv. Convem que se snlicite, o.inda,a.qu~ 

, , ~,. 

11 le Minl~terl~ oeu juizo sobre OA serviços presta u8 ao 

" 
, , 

pais pelo funcion rio fllecido, e deíHnra:ia,.ente, se foram 
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-CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 • 

11 de nat lreza flue justifiq1l6 o tr'lt: lento excepcional 'tro}los-

11 to polo "projeto. " 
4. -O 'r •• in~Htro das Rolaçoca Exteriores, pelo .viso 

DP/nA/',fr/C/67/J12.4, deu à. Comissão a. resposta a Aeguir trans-

crI ta.: 

11 
, 

80111101' Prlma'ro Hecretarto, 

11 
, 

Ten110 a bonra ue acu~ r recehimento do oficio nº -
• 

11 
,. 

02415, u.e nvembro <ia 1956, I elo {ual Vossa Excelencl 8011 -
11 d:lta aQ 

, -
iniste:rio d.lE Reltl.çoes Exteriores 08 esolareci eu-

11 
, ... 

tos lue julgar neco.,s 1'i<.'r3, 801ae o projeto de lei nº 1.1 j4 

11 de 956. 
11 2. Apesar de rl'COhhee;cr 06 bons serviços pro .t( dOEI a.o 

11 lt <,maraty pelo Senhvr !lo triquc f1inheiro de \'nBconcellos,que r 

- , 
parecer-me quo Ul1l1\ peusao oSt'8cial ooncedida. a sua vluva 

- ,. 
na. .. vir! ~ a. mjcnnt~o da.~ convcllienciaH do h)der .l:.xeoutivo, 

" -, -
JIllia voz que a medida cria.riu. no 80 uma situa.c;ao d.isorim1na 

" 
, -" 

tor1a em rela.çao a" viuvas (e outros Dl{Jlom .t.3 falccitl,s , 
, 

11 , -
que prestaram. iguDJlmente, serviçoR v liOAOR a Naçao, wns , 

11 
, , , 

tB.mbeIn, unI precedente oneroso para os cofres pub licos. 

li J. 
, A 

Por ultimo cabe-me informar Obsa E:x:colencia de 

n 
, 

que a Senhora Lennor Neves Pinheiro do Vu.scoucellos, ja rec~ 

11 - , 
bc um pensa0 regulat..eniar, vi ta.liCif., cOllcoo.ldn. pelo 1nsti 

n .. 
tuto de A8sistcncia dos ~erVi\ÚrUB do ~st Uo. 

li AlJrovelto . oportunidatie l,ara rünOVh.r n, Vossa Exco -
... 

li loneia 081rot08t09 da minh, alta csti a e mais (iistinta -

" - , conslder .~ao. as) Jose U rLOS de acedo Soares. 11 

P h (; E li -
':-tI r t1,U~ .i, upi n t - em t tida pulo I tarnara ty, somos 

-,;el~ rejei.'J'ao do projeto, ~e 
, 

embargo (10 in. iscutive1 mereoimen -
'" to do e -CousaI jlenrittue 'plnh<:iro <le Vascuucellos. Sua figur 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
) . 

-' -.. 3.0 C egcu, IOl'em, a. tlu i.r a 4 lelaR propor ')'oe que legi ti a 

- -; ri am a conCCA ao (le eu ao a titllo excepciola l. rre. h a vido -

110 
, , 

orvi ~o diplomatico do II i , Va r 
, 

lnumerlls com -110nr nossa, 
; ,.,.., - , 

p triclos dt; p:::,ojoç .. o idonticr I se lao maJor, a. cuja s viuvas -

-UnO foi concedido tr ta.:müuto especial. Por outro lado, cunfo~ 

me 
, -'sin la o ini torto, o pr~cedente, pola extcnsao e sua 

- ' reparcussao, tornar-se-la oneroso para os cotres publicu .• 

S .la Rego B rl'08, eu 14 de maio de 1957 • 

Otti lon Drago. -

I 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PA :C1!;}, DA C( , 
< > 

t CO I '~ÃO DE FL A1 (i .' em sua 11 ~ reunião 

ordin';.ria, real izaua em 16/5/1957, presentes os senh.Q. 

rea: CCE .- r Priet o , UltirJo de Gú.rv r. lbo, Broca. Filho, 

Georges Galv~o, Jus~ ~ragelli, Barros Carvalho, ~~ilon 

llrega, Chalbaud Biscata, iltcn 1l1'antlão, João Abdalla, 

PrUxcdeA Pi: l "11., v' co Fi lho, 0IJina, ."..01' II {]ni.m1.1~ de , 

~ela rujel~~o do lfojeto n 9 1.184/1956, / com 

o varecer do Rei ' tor, ~r. Udilotl Br ga. 

&:tia. liego de 1957. 

"""1 t' 
I 

/ 

-

{ PAr /.1., t } l 
f ~~~--------~----------------------, Presidente -< J (" Ce::..a:t Prieto 

I 

l ""'" 

,. , 
I' _)1 

______________ ~_~ ___ \/ __ /~~~ ____ ~-----, Relator 

ú dilon hr.ga 
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~/DP/DA/SG/G/ /312.4/1956/2. 

de Assistência dos Servidores do Estado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E~ 

celência os protestos da minha alta estima e mais distinta consi -
deração. ) 

,/ 
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epública dos Estados Unidos do Brasil 
" -'> C 

. , 

,." 

Câmara dos eputados 
l ~ &. . &o~d-.o ~) 

PROTOCOLO N. 0. . .. .. ........ ... ......... .. .... ' . 
.' 

....... .. .. b b~ ........ ~ ........ c4c:\" "'.i .~ ........ d .. A .......... ~ .......... ~c~ .. .. .. .... ~~·....... .. . .. .. 0,, 
•• • • m •••••• "-' ar~ m Q. ~~~~ç,ü~~h,ctA l 
.~~ H . dYo ..... ~ ... v..-....F ... ~ ......... cio. ... .. · .... rd.O"" .... j ..... fi.j H 9' d ~.h .. n ...... ~h . 
.~.~ ... ! ..... h ... .. .... .. .......... h ............. h .. h.h ........ h .................................................................. ............. ... ....... ........ ................................ ... . 

o ESP A C H O : ....... mCl •. :m .. º ... '.mhc)1a .... h .. ::à~ o ... ",.~ .............. .. .. .. h ...... .. ....................... h ...................... h ....... .. 
'-..J ~ 

C\.: ... Q ........... .. çk .. ~ .. ~.o..........~ ... . em ....... ~ ..... de ....... hhhh .. h.~ .. OJ.\.. .. ~ .................. de 19 .. 5: .~h . 
J ~ 

-DISTRIBUIC 
~ 

, 

Ao Sr . ...... .................................... h ...... .. 

O Presidente da Comissão de ....... .. ... ................. h .. .. h .... h .. · ... Hhh ... ..... ..... .... ................. .... .. .............................. .. ................. .. , 

Ao Sr. _ ............................... .... ............................................. ... ... ... .. .... ...... ... ..... .. ...................... .. ........... .......... .. ..... ..... .. . em .. ... ...... 19 .... : .... .. . 

o Presidente da Comissão de ......... ................... .............. .................................................................. ............................. ...... . 

Ao Sr .............................................. .............. .. .......... ........ ........................... ......... .. ................. ... .............. ............. ..... .. .. , em ............ 19 .......... h 

• 
O Presidente da Comissão de .. hh ..... h .................... .. ....... ........................... ..... ...... .. ......... ... .. ..... .. ....... ................................... .. 

-
Ao Sr.~ .. ............................................ ... ......... ................................ .. .. ..................... ;7': ... ......... ... .. .. ..... .... ..... ..... .. , em ............ 19 ........... . 

" O PresideQte da Comissão de ..................... ... .......... ..................... / ........ ... .. ...... ............................ .... .. .. .............................. .. 

Ao Sr ............. ........................ ...... .... ........................................ .-........... , ......... ( ................................................. : ~m ......... .19 ........ .. .. .. 
. \ . 

O Presidente da G.omissão de ..... 

Ao Sr ............................................ .. ...... ... ........ .......................................... .... .. ....................................... .... ........... .. ..... , em ......... J 9 ..... .. .. .. . 

O Presidente da Comissão de ....................... ......................................... ...................................... ........... ............. ~ ............... : .. . 

Ao Sr. ............... .. ......... .... ....... ........... ......... .... ... .. ...... .. .... .. ....................................... .. .. .......... , em .... : ...... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .............. .. ... ........ ..................................................... ............... ........................... .................. , 

Ao Sr ......................................... ..... ................................ ..... ....... .. .. ......... ...................................................................... , em ........ .19 ........ .. 

O Presidente da C omissão de ................ .. ................. .. :..... ..... ..... .. .. ........ ................ .. ...................... .. 

- ..... _ .. -""-.. ----~--_ ........ '---------------
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CAMARA D0S DEPUTADOS 

PROJETO 

:\: 4:. OO()-E - 1954: 

(EMENDADO PELO SENADÜi) 

Di spõe sôbre declarações de renda bruta das pessoas naturais ou ju.rí­
dicas para efeito da cobrança do imposto de renda; com parec,er 
da Comissão de Finanças favorável à s emendas do Senado 

?RCJ:t:T O N. " 4.006-D-1954 A QUE 
SE REF'ERE O PAREOER 

o C:l!'!~!'esso Xacional decreta: 

.-\1't. 1. o PJ<lerá<J ser deduzidas da 
:el1C:" b:'u-a das pessoas natw'ais oU 
jurdicas para o efeito da cubrança 
d') impõsto de renda. as con tribui­
çoc~ e dJ aç&es feitas a instituições 
:!:antJ'óp lc~,S de educação, de pes­
quisru; cienLifica.s ou de cultura, in­
Clll,i r e :t! tísticas. 

Al' t . 2. " Para que a dedução seja 
a provada. quando feit a a insti.tui­
oe fi!antró ~icas de educação, de 
,Esquisas c:~n t ífic 'ls ou de cultura, 

__ .ciusi ve a c"is ticas. a beneficiada de­
T"rá pree:-Icher, pelu menos. os se­
",lim es r€quisit ::JS : 

1 ) Esta r lB!;almente constituída e 
: .cc:onanUo em forma regular, com 
~ exata observ ncia dos estatui,Os 
" provados. 

2) Haver sido reconhecida de uti­
l:dade pública por ato formal de Ôl'­
gão competente da União ou dos Es­
:2(;05. inclusive do Distrito Federal, 

3) Publicar. semestnlmente. a de­
m·:mstr ação da receita obtida e da 
despesa realizada no períOdo ante­
r:or . 

4 ) Xão distribui!' lucr os , bonifica­
cÕ€,s J :l ValL<l;enS a di!'igentes, man­
,2'~e dores oU associados, sob nenhu-
111<\ firma ou pretexto, 

_. rt, 3,0 Também pOderão ser de­
duzidos da renda bruta, de acõrdo 
com a lei. prêmios d~ estimulo a 
p:'o dução intelectual e bolsas de es­
tudo OU de especialização no Pais 
ou no estrtangeiro, 

~ 1. o Os prêmios e bolsas apenas 
serão dedutíveis quando conoodidos 
p'Jr intermédio de: 

a) academias de letras; 

b) sociedades de ciência ou de cul­
tura. inclusive artística; 

C) universidades. faculdades ou ins­
titu tos de educação. superi'eJ1', t écnica 
ou secundária; 

d) órgãos <l'e imprensa de grande 
circulação ou emprêsas de radiodifu­
.:: ão, inclusive t.elevislonada, 

~ 2, o As condições para a conces­
sao do.,> prêmios e bolsas, previstos 
neste artigo. deverãu ser divulgaaas 
ccm antecedência a fim de que pos­
sam ser satisfeitas pelos candidato.> 
dp. lin'e e públiCa inscrição, 

~ 3, o Aos inscritos deverão ser as­
c,eguradas garaDtiai Oe pPl'feito jul 
gamenk). 
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Art, 4 o Ais contribu!ções e doa­
ções previstas no letra d do artigo 
20 do Decreto n. 36.773, de 13 de 
janeiro (Ie 1955, poderão ser deciuz,l­
das mesmo quando não comprova­
das, desde Q,ué o contribuinte especi­
fiqu e a.<; instituições par êle favore­
cidas e qut' estãS' remetam à autori­
dade competente, pelo Correio e sob 
l'pgistro, ficha de modêlo oficial, da 
qual con~tem o nome do (l'oador, a 
modalidar;f) da doação e a quant:fl 
q f)ada no ano base 

parA.graf () único. Devertlo ser vl­
liadas por órgãc:i do Ministério Pú­
bJico n.s ficha.., relativas f1 doaçõ~::: 
superiore" a CrS 20 ,000 O() (yintp mil 
r,l'uzelros> 

Al'l 5 o Esta lei entrara em vlgUJ 
Iloventa dias após a sua publicação, 
dentro dos quais deverá iiel' exppdide> 
o seu regulamento, 

Art, 6, o Revo2'am-se a,;; dlspu,<;ICó.rS 
p.m contrário, 

Câmal'a o:cs Deputado~, elU J.7 d~ 
agOsto de 1937. - Ulll,çses Guima­
rães. - M e7UJ:ança BTaaQ, , - Oceann 
Carleial . 

N," 1.151. 

Ui de dezembro de 1951. 

Senhor Primeiro SecretárIo, 

Tenho e. honra de comunicar fi 

\?OSsa Excelência, a fIm de que ~" 
dlgne lev,ll' ao conhecimento da Cà· 
ruara dos Deputados, ~ue o Senado 
Fed~ral aprovou, com emendas, ;) 
proJeto de leI (ns, 4.006. de 1954, na 
Câmara dos DeputadOlS, e 1989, n'\, 
1957, no Sellado) qUe dispxe 6ôblç de­
ducões da renda bruta das pessoa,; 
naturais oU juridlcas para o efeito 
da cobrança do impôsto dI? "el1d 'l, 

2. Em <l np'(o encaminho a VOt;Sa 
Excelênria o autógrafo l·eferente as 
emendaR em aprêço bm como, em 
devolução, um ~os da proposição pl'i­
mitiya, oriunQ'a dessa Casa, 

3, Para acompanhaI' o estudo das 
emenda.~ do Senado nas Comissões 
compptentes da. Câmara dos Depu­
tados. na forma do art, :m,. § 1.0 do 
RegImento C()mum. foi deslgnado ( 
Senllol' Sfmador ,Turacy Magalhãe~, 
relator dll matérIa Da C()tni.s.~ão jp 
1õ'inallÇa8. 

AprovE'ito a opOrtunIdade para re­
novar u Vossa ExcelêncIa as protes-

2- , 
tos de minha perfeita f'..stima e mais 
Q'istinta consideracão. - Senad"r 
Limn Teixp,ra. 1. o SecretArio 

l1;MENDAS DO RENA DO 

N.- 1 

Ao an. :.! n (Emendá n,' 2-C) 

Dê-se aO lnr!.so 1. dêstc a.rtigo. a 
seguin ,e redacão : 

"1) Est'l.r le~'almentl' ('{lnstituída, 
nu Brasil, (' luncj(\nando em for:na 
regull:lr com fi exa ta observância dll.; 

estat,lltos aprovados". 

N o 41 

Ao art, 4.° (lD11CIlW\ n" l,C) 

Dê-oe a (-ste Ilrtigo, e seu pal'ágra­
f () único, u segulllte redação: 

•. Art. 4 "- O nll.<ttimento das 
é;uJlU'ibuicô(\s l' dnnções preVisto n05 
llrUgoS an eriore~ desta lei e na letra 
d, do art. 20, ria Consolidação d~~." 
Leis do Impôsto oc Renda aprova1a 
pelo Decrete> n, o ~:>, 702, Qe 31 da 
dezembro de 1956, será admitido me· 
diante eS'pec1fica~ão dQ res;:Jecti7., 
pagamento nas )'('lações de rendi­
mento pagos QUI! acompanham a de· 
claração de l'endunllutofl do contri . 
buinte. 

Parágrafo Únlco - <\ comoroyacão 
do efetivo pagamento da contribiü 
çã{l oU doação abat.!n'a na forma de,,­
ta Ip.i, l:el'ã feita com recibo ou de. 
c!araçãCl da pessoa ou instltuição be>· 
neficiada, l.~entc do impõsto de sêlo, 
com firma reconhecldA. sem prejUízo 
da", investigações que a autoridado 
Incumbida da cobrança. e fiscalizaçã'~ 
do impOsto de renda determinar pal'3 
a verif iCRc;ão do fiel cumllrlmento da 
lei, inclusive junto às l\essoas ou ins,· 
l.itulções benp,ficiaQ'as". 

Senado Federal, em 15 de dezembro 
de 1957. , Apolêmio Sales. - Lima 
Teixeira, - Kerainaldo cavalcanti. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Tomando conhecimento das emen­
aas introduzlda~ pelo Senado '1 0 
Projeto n, ' 4,066, ele 1954, da Câ­
mara, somos pela sua apro\'açãc, 
Convém lembrar Que o p:'ojeto, ~o 
qual o Senado deu o ~EU assentimen­
to, transitou ne~ta Casa do Congres­
so sob a fOr111.1 Ú substitu tiv) ela­
bOl'fido ne!;ta C:cmi,.süo, Nêle se re-
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gula com segurança e largulra de 
vistas. a dedução da reno'a bruta das 
pes.;;oas naturais e jurídicas, para o 
efeito da cobrança do impõsto de 
renda, das contribuições e doações 
feitas a instituições filantrópicas, ,'le 
educação, de pesquisas oientíficas ou 
de cultura inclusive artísticas, Es­
tende OS S€us efeitos aOs pl'Ê'mios de 
estímulo a produção intelectual e 
bolsas de estudo ou o'e especialização 
no pa!s ou no es trangeiro , As emen­
das do Senaclo melhoram a redação 
do n,o 1 de A1rt. 2,0 Cl o dispoi'to D('l 
Art. 4 Q 

Merecem (l voto fa vorá\"e! dest:l 
ComIssão e da Câmara 

Sala Rêgo Barres ,em :l de junho 
de 1958, -- Odilon Braga, Relator. 
G eoroe3 GaZl)âa, Revisor 

P .\RECER DA C01USSÃO 

A Comissão de Finanças em ~,Ia 
16. a reunião ordinária, realizaaa em 
3-6-1958, presentes os Senhores Ce­
sal' Prieto, último de Carvalho, Mil­
ton BI~'al1dio, ChalbauQ' Biscaia, Odi­
lon Braga, P ereira Diniz. oJsé Fra­
g'elli. Vitcrino Corrêa. Praxedes Pi­
tanga, Lo)o Cop.lho. vasco Filh:l, 
José P edroso e Nicanor Silva. opina. 
por unanimidadr, de acôrdo COm o 
parecer do relator. Deputado Odilon 
Braga, pela aprovação das emendaI! 
1 e 2 ()ferecidas no Senario a{l P/rr,­
jetC' n 4,OO6-D-1954. 

Sala Rêgo Barros em 3 de junho 
de 1958, - Cesa]' Prieto. President n 

- Odilon Braga, Relator. - Geor­
ges G(f lvc/,. Rc\'i,Or, 
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EMENDAS De SENAD0 

N° 1 

Ao art . 2º (Emenda nº 2-C) 

Dê-se ao inciso 1, dêste artigo, a seguinte redação : 
, 

" I) Estar legalmente constituida, no Brasil , e fun-
'" cionando em forma regular, com a exata observancia dos esta-

tutos aprovados ll
• 

Ao art . 4º (E~enda nº l-C) 
..... A " • De-se a este artigo , e seu paragrafo unlco , a seguin 

te redação: 

"Art . ~,o - O abat imento das cont ri buições e dâ>ações 

previsto nos artigos anteriores desta lei e na letra d , do 

art . 20 , da Consolidação das Leis do Imp~sto de Rendã apro­

vada pelo Decreto nº 40702 , de 31 de dezembro de 1956 , será 

admitido mediante especificação do respectivo pagamento nas 

rela,ões de rendimentos pagos que acompanham a declaração de 

rendimentos do contribuinte . 
" -Paragrafo unico . A comprovaçao do efetivo pagamento 

da contribui;ão ou doa,ção abatida na forma desta lei , 
, 

sera 

feita com recibo ou declaração da pessoa ou instituição be -
'" ,.. 

neficiada , isento do imposto de selo, com firma reconhecida , 
, -sem prejuizo das investigaçoes que a autoridade incumbida da 

- ,.. cobrança e fiscalizaçao do imposto de renda determinar para 

a verificação do fiel cumprimento da lei , inclusive junto às 

pessoas ou instituições beneficiadas" . 

SENADO FEDERAL , EN 15 D-q; DEZE1·:BRú DE 1957. 
,.. 

Apolonio Salles 
Lima Teixeira 
'Kerginaldo Cavalcanti 
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Ir de dezembro de 1957 

{ ~ J,I)tln-l W, _en}ôor Primeiro ,-,ecI'vté.rio, 
1.1\ ~ 

'\e~ ~4- ,," 
""" O .l.lel-,hc 8. "\tatu'c. «o comunicLP 

fin: ~-qt;:o ~e d i ...:ne 1evQp Q'J c'Jnbc('L'lon'~o 

(ns. ~_oo6, de 1954, na c2Y'QJ:'Q elos Deputo.do~, o 158: ele 1~57, "10 

disr õe rlc.. r-3nd~ brut Co l~s pe~so~s n '- -
-~ 

. 
turE...is ou j l.:tr -! r' i C a s -f'pi'cü . ~ lJ .; 'TI ~., 

" osto le 

da . 

-' "" 0 Bm ano.Á() , €. canünho q Vos~o. EX(,El1~mcic. o 

. ~ -
QS emenda'" 01"1 8. ... -,re 5 0 ber:. como, e!1. devo1u~o.o , 'J.).'l dos 

Paro. C.COMp~n1::..r o eS~u.do do.s p,~erJ.c.s do (en.o.do nEl!" . 

• CO!l1issões competp:rtcc 
, 

de. CD.mo.r~ dos DElI uto.don, >.' 10 

-", "10 d ~ . t C f . d" ,,, d. J .. / J : .. .... - o ~{Oblmen o Jomum, Ol e~ l:no.c.o ) , e.:1!lOr ~ ano. o' uro. 

ele ' .- nl'\c rlL.is . diE't i nta ' 

con'iider~~c.o . 

I~~~~ 
~e~ad'Jr Lino. ~~: firu. , 

::.. Q ~ecr'?t rcl io 

, " Primei ro <:",c -.p'...!' .eio da C~lP..t'D. '1 0 "1 Deputado s 

• 
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Ao art . 212 (Emenda nQ 2-C) 

E.HENDAS do Senado ao Projeto de Lei 
,.. • #'W í\ _ 

da Camapa que dJ.spoe sobre deduçoes 
da renda bruta das pessoas naturais 
ou jurtdic~s v.ara o efeito da co­
brança do J.mposto de renda. 

D~-se ao inciso 1, d~ste artigo , a seguinte reda~io~ 

"1) Estar leGalmente constituida, no Brasil , e fun -

ciona..l'1do em forma regular , com a exata observancia dos estatu -
tos aprovados" . 

Ao art. I, Q 
I 

(Emenda nº l-C) 

,.." /I # 

De-se a este arti~o , e seu paragrafo unico , a seguig 
~ . ... 

te redaçao: 

"Art. 4g - O a.batimento das contribuições e N 

doaçoes 

previsto. nos artleos anteriores desta lei e na letra ~, do 

art. 20 , da Consolidação das Leis do Impôsto de Renda aprova­

da pelo Decreto n 2 40702, de 31 de dezembro de 1956, será ad-

"" mitido medirulte especificaçao do respectivo pagamento nas re-
.., ... 

laçoes de rendL:nentos pagos que a~ompanham a declaraçao de 

rendi~entos do contribuinte . 
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.., 
Parágrafo único. A comprovaçao do efetivo pagamento da 

contribuição ou doaçio abatida na forma desta lei, será feita 

com recibo ou declaração da pessoa ou instltulçio beneficiada, 

isento do impôsto d e selo, com f rma reconhec ida, sem pre-
• .., 

juízo das investigaçoes que a autor dada incumbtàa da cobran-

ça e fiscalização do imposto de renda determinar para a veri-

fie ação do fiel cunprimento ([a lei, inclusive junto às 

soas ou instituições beneficiadas". 

SENADO FEDBfU\L,::!H / f' DE DEZ ~IBR O DE 1957 

AVBI 

, 

pes-

I 
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Dispõe sôbre deduções da renda bru 
ta das pessoas naturais ou jurÍd1= 
cas Apara o efeito da cobrança do 
imposto de renda. 

o CONGRESSO NACIONAl, decreta: 

... 
Art . lº . Poderao ser deduzidas da renda bruta das 

pessoas naturais ou jurídicas, para o efeito da cobrança do im 
,. ...... 

posto de renda, as contribuiçoes e doaçoes feitas a institui-

ções filantrópicas, de educação , de pesquisas científicas ou 

de cultura, inclusive artísticas . 
... 

Art. 2º . Para que a deduçao seja aprovada, quando 
... , ... 

feita a instituiçoes filantropicas , de educaçao, de pesquisas 

científicas ou de cultura, inclusive artísticas, a beneficiada 

deverá preencher, pelo menos, os seguintes requisitos: 

1) Estar legalmente consti tuÍda. e funcionando em 
,.. 

forma regular, com a exata observancia dos e s tatutos aprova-

dos . 
2) Haver sido reconhecida de utilidade pública por 

, ... ... 
ato formal de orgao competente da Uniao ou dos Estados, inclu-

sive do Distrito Federal . ... 
J) Publicar , semestralmente, a demonstraçao da re-

ceita obtida e da despesa realizada no período anterior. 

4) 
... 

Nao distribuir lucros , bonificações ou vanta-

gens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma fOL 

ma ou pretexto . 

Art. Jº . 
, ... 

Tambem poderao ser deduzidos da renda bru -
A 

ta, de acordo com a 
A 

lei, premios de estímulo a produção inte-

lectual e bolsas de estudo ou de especialização no País ou no 

estrangeiro . 
§ lº. Os prêmios e bolsas apenas serão dedutíveis 

, 
quando concedidos por intermedio de: 

a) academias de letras; 
,.. 

b) sociedades de ciencia ou de cultura , inclusive 

artística; 
c) universidades, faculdades ou institutos de edu-... , , 

caça0 superior, tecnica ou secundaria; 

SNADO FEDERA-
p í~ O T r\ '" - ~ A t: 

..... ~2iL ... L~.& J~.? ' ... .. 
FI .~ ....... . _ .... . 
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, 

d) órgãos de imprensa de grande circulação ou empri 
-sas de r aúiodifusao, inclusive televisionada. 

§ 2º . As condições para a concessão dos prêmios e 
bolsas , previstos neste artigo , deverão ser divulgadas com ant~ 

,. 
cedencia a fim de que possam ser satisfeitas pelos candidat os 

, -de l ivre e publica inscriçao . 

§ 3 º. Aos insc ri t os deverão ser a8seguradas garan­
tias de perfeito julgamento . 

- -Art . 4 º. As contribuiçoes e doaçoes previstas na~ 

tra g do art . 20 do Decrpto n º 36 773 , de 13 de janeiro de • • • 
1955 , poderão ser deduzidas mesmo quando não com!1rovadas , des-- ,. de que o contribuinte especifique as instituiçoes por ele favQ 
recidas e que estas rp-metam à autoridade competente , pelo Cor-

,. 
reio e sob registro , ficba de modelo of icial, da qual constem 

-o nome do doador , a modalidade da doaçao e a quantia doada no 
ano base . 

" "" , -Paragrafo unico . Deverao ser visadas por orgaos do 
Ministério Público as fichas relativas a doações superiores a 
C~ 20 . 000 , 00 (vinte mil cruzeiros) . 

, 
Art . 5 º. Esta lei entrara em vigor novent a dias a-

, - , 
pos a sua publicaçao , dentro dos quais deve r a ser expedido o 
seu regulamento . 

- , Revogam-se as disposiçoes em contrari o. 

+ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS , EM 17 DE t;l (tH J DE 1957 . 

I 

~e ' J'lg/.r1 ....... · 
~ 
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5ENADO FEDERAl. 

PARECERES 

l\'s. 1.216 e 1.217, de 1957 

N.o 1. 216, de 1957 

Da Comzssão de Consl li uicão e 
Justiça, sõbre o Projeto de L"ei da 
Càllwra n o 198, de 1957, que dis­
põe sõb1'e deduções da renda bruta 
das pessoas naturais ou juríel!cas 
para o efeito da cobranca elo im-
põsto de renda. " 

Rela tor: Sr. Daniel Krieger 

A proposiçã·') em estudo consubstan ­
cia subStitUliv{) da Comlssão de Fin:m­
ças da Câmara dcs Deputad ~s, ofere­
cido a projeto apr-esentado pelo então 
Deputado Oswaldo Orico, e dispõe sô­
bre eduções da renda bruta drls pes­
soa s naturais ou jurídicas para efeito 
de cobrança do impõsto de renda. As­
sím é que, ampliando a lei vigente. 
permite a dedução das doações feitas 
a ea tidades filant: ópiras de p0Squisas 
científicas. ele educa,Eto e de cultura, 
inclusi ve as artisticas (arts. 1. ° e 3. O) . 

COL dicíona, porém, a dedução ao pre­
enchimento de det-en,1inad 8s exigên­
cIas acauteladoras por paru> da insti ­
tuição beneficiada (art. 2 0) . Além 
dis<::J. preserva o sigilo que alguns doa­
dO ' , desejam seja feito em tôrno de 
seu nome ou de seu .:l.to, bastando que 
êle na qualidade de contribuinte e 
em ficha de modê:o especial e reser­
vado. declare o nome das instituicões 
beneflciadas (art. 4. O) . " 

2 . . Ao acolher o Substitutivo da 5ua 
CQl111ssfio de Finànças e de autoria d·e 
seu relator, o nobre deputado Odilvn 
Braga. a Câmara dos Deputad<l.s . ps­
posando a idéia imcialmente contida 
110 Proje'o oswaldo Orico. ampliou-a 
de mf\n~ira oportuna e conveniente. Ao 
me~mo temp.o, com a redaçã::> aceita. 

cortou caminho a p::>~síveis excessos 
decorrentes da singeleza do texto pri­
mitivo da proposição. 

3. A comi;:são de Finanças dirá no 
mélito. Do ponto de vista da compe­
tência desta Comissão. nada impede a 
aprovação do projeéo. qu·e se enquadra 
quanto à iniciativa, nas atribuições 
constitucionais do Poder Legislativo. 

Sala das Gomissões, em 25 de ,se­
tembro de 1957. - Cunha Mello pre­
siden te. - Damel K riege1', Reiator. 
- Gilberto Marinho. - Lima Guima­
rães . - Francisco Galloti. - Argemi­
ro de Figueiredo. 

N . o 1. 217. de 1957 

Da Comissão de Financas sõbre 
o Projeto de Lei ela Câma;a nú­
mero 198, de 1957 . 

Rela tor: Sr. JUTrlcy Magalhães 

Estabelece o projeto em exame em 
seu artigo 1."', que poderão ser dedu­
zidas da renda bruta das pe~soa.s na ­
turai.s oU jurídicas, para o efeito da co­
brança do impôsto de renda, as contri­
buições e doações fcltas a i:1stituições 
filantrópir 2S , de educação, de p~squi­
sa ,~ científic as OU de cultura, inclusi­
Ve a ,· tIS; lea 

2. Em seu artig::> 2.°, estabelece o 
projeto os requisitos que as instItuições 
elevem preencher para que a dedução 
S1?ja aprovada. 

3. O proj eto repudia a orientação 
do atual regulamento do impôsto de 
renda condicionando a aceitação do 
abatimento das contribuições e doa ­
cões às insti tuições filantrópicas à Ílne­
c:Uata comprovação do seu efetivo paga-
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menta pelo contribuinte, no ato da en­
trega da sua declaração de rendimen­
tos. Mas ao mesmo tempo em que su­
prime essa condiçãO, institui contrôles 
indiretos. para a garantia fiscal sôbre 
a véracidade dos abatimentos compu­
tados pelJs contribuint-es. 

-1 _ Tais contrôles são teóricamente 
perfeitos, entretanto ence.rram tão 
grande complexidade que, na prátIca, 
~o" nar-se-ão inoperantes. 

5. As modificações propostas nas 
emendas têm em mira alcançar os ob­
j-eti vos d:JS dispDSitivos focalizados: -
elimina aquela condição insustentável 
e estabelece facilidades para a even­
tual comproração dos alntimentos plei­
teados. Ao mesmo vempo estende o 
sistema preconizado aos novos abati­
mentos ccntemplados no proj-eto. 

6. A alteração proposta ao artigo 2. o 
vIsa tão sómen ,e ajustar a redação do 
dis;JosJtivo às diretrizes do projeto, de 
modo a eVitar dúvidas na futura apli­
cação da lei. É a rigor, simples emen­
da de redação. 

Nestas condições, a Comissão de Fi­
nanças opina favorávelm2nte ao pro­
jeto, nos têrmos das seguintes emen­
das: 

EMENDA N. o l-C 

Substitua-<,e o art. 4. o e seu pará­
grafo únic.o r;elo s,eguinte: 

Art. 4.° - O abatimento das con­
tribuições e doaçõ-e-s previstas nos ar­
tigos anteriores desta lei e na letra d 
do art. 20 da ConSOlidação das Leis 

do Impôs :o de Renda aprovada pelo 
Decreto n. o 4{). 702, de 31 de dezembro 
de 1956, será admitido mediante especi­
ficaç30 do respectivo pagamento nas 
relações de rendimentos pagcs que 
acompanham a d€claracão de rendi­
mentos d.o contribuinte . -

Parágrafo único. A comprovação do 
efetivo pagamento da con tr ibmção oU 
doação abatida na forma desta lei, 
s2rá feita com recibo ou declaração da 
pessoa ou instituição beneficiada , Isen­
to do impõsto de sêlo com firma re­
conhecida, sem prejui:w das investi­
gações que a autondade incumbicla da 
cübrança e fiscalização de impôsto de 
remia determinar para a veriflcação 
d.o fiel cumprimênto da l-el, inclusive 
junto é.s p(~was ou insti'uições bene­
ficiadas. 

EMENDA N. o 2-C 

Acrescentar ao mciso 1 do artigo 2 . o 
a express?o "no Brasil", depois de "Ie­
galment·e constituida" e antes á,e "e 
funcionando" . 

Sala das Comissões em 6 de de­
zembro de 1957. - Àlvaro AdolphO, 
Presidente. - Jüracy Magalhães, Re­
later. - Mathias Olympio. - Lameira 
Biítencourt. - Vivaldo Lima. - Ary 
Vwnna . - Gaspar Velloso. - Lima 
Guimarães. - Pa<u lo Fernandes . 

Pareceres publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 7 de c/ltzem­
Oro de 1957. 

._--
Depar-tamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1957 
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~ENADO FEDERAl. 

PARECERES 

~' l' S. 1. 216 c 1. 217, de 19:")7 

N.O 1. 216, de 1957 

Da ComIssão ele Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeio de Lei da 
Câmara n " 198, de 1957, que d is ­
põe sõbre deduções da renda bruia 
das pessoas naturais ou jurídIcas 
para o efeito da cobranca do im-
põsto de renda. . 

Rela t<lI': Sr. D aniel Krieger 

A proposição em estuda consubstan­
cia substltUt.ivo da Camissão de Finan­
ças ela Câmara d1s Deputado<;, ofere­
CIdo a ploje apl'.e.'3entado p~lo então 
Deputado Oswaldo Orico e dispõe sõ­
bri' d'duções da renda bl'uta das pes ­
soas na tW'ais ou jurídicas para efeito 
de cobrança do impõsto de renda . As­
sim é que, ampliandv a lei vigente. 
permite a deduçâo das doações feitas 
a cn:ldades filant :'ó::-:cas de p<)sqmsas 
~le!ltíf:cas. de educaçãJ e ele cultura, 
mclll~:ve as artistica,5 (arts. 1. o e 3. O) • 

C 'n:l'c;:ma, porém, a dedução ao pre­
enchimento ele detel'l.1'naelJs exigên­
cias acauteladoras por partf' da insti ­
tuição l::€l1eficiadJ (art. 2. O) . Alem 
dis.,o. preserva o sigilo que alguns dau­
dor , d~sejam seja feito em tõrnv de 
~eu nome ou de seu do, bastando que 
ele na qualidade di' contribuinte e 
em ficha de modêl-o esoecia l e reser­
vado declare o nome das instituições 
ocneflciadas (al't. 4 .° ) . 

2. Ao acolher o Substitutivo da sua 
C.Jl11is.sEto de FinllDças e de autoria de 
seu r2lator, o nobre deputado Odilun 
Braga. a Câmara dos Deputado,;; eS­
POSando a idéia inicialmente c~ntida 
TIo Proje'o oswaldo Orico. ampliou-a 
de m~n,'ira oportuna € c:mvenient,e. Ao 
me mo tempo, com a redação ac eita. 

cortou caminho a possíveis exceSS03 
decorrentes da singeleza do texto pri­
mitivo da proposiçãD . 

3. A C<Jmissão de Finanças dirá no 
mé:·ito. Do ponto de vista da compe­
tência desta Comissão. nada imp·ede a 
aprovação do projeto. que se enquadra 
quanto à iniciativa, nas atribuições 
constitucionais do Poder Legisla ti vo. 

Sala das Comissões, em 25 de se­
tembro de 1957. - Cunha Mello Pre ­
sidente. - Damel l{rieger, Reiator. 
- Gilberto Marinho. - Lima Guima­
rães . - Francisco Galloti. - Argemi­
ro de Figueiredo. 

N.O 1.217, de 1957 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara nu­
mero 198, de 1957. 

Reiat<Jr : SI'. Juracy Magalhães 

Es~abelece o projeto em exame em 
seu artigo 1. ", que poderão ser dedu­
zidas da r-end:l bruta elas pessoas na­
turais ou jurídicas, para o efeito da co­
brança do impõsLo de renda. as contri­
buições e doaçõ€s feilas a instituições 
filant]'ó')i(,:l~. de educ.lção, de pesqui­
sa.; cient.íficas OU de cultura, inc]1lsi­
Ve a:tístlCa. 

2. Em seu artigo 2 .°, estabelece o 
projeto os requisitos que as instituições 
elevem preencher para que a dedução 
seja aprovada. 

3. O p:'ojet::J repudia a orientação 
do atual regulamento do impõst<l de 
renda condicionand-o a aceit.ação do 
abatimento das contribuições e doa­
ções à,~ instituições filantrópicas à ime­
diata cJmprDvação do seu efetivo paga-
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mento pelo contribuinte, no ato da en­
trega da sua declaração de rendlm~n­
tos, Mas ao mesmo tempo em que su­
prime essa condição. institui oontrôles 
indiretJs, para a garantia fiscal sôbre 
a véracid.,de dos abatimentos compu­
t.. des pelJs contribuintes, 

4, Tais contrôles são teórica mente 
perfeitos, entretanto ence.rram tão 
grande complexidade que, na prátlca, 
to nur-se-ão inoperantes, 

5. As modificações proposta~ nas 
emendas têm em mira alcançar os ob­
jotiv~s ,:os dispcsitivos focalizados: -
dimina aquela condiçiio insustentável 
e estabelece faciJJdad·es para a even­
tual compro \ação dos abltimentos plei­
teados. Ao mesmo wmpo estende o 
sistema preconizado aos novos ablti­
ment 's contemplados no proj-:'to, 

6. A alteração proposta ao artigo 2," 
visa tão ~om~n e ajustar a r~dação do 
disp,::sJtiv:J às diretrizes d:J projeto, de 
modo a ev.tar dúvidas na futura apli­
cação da lei. J1: a rigor, simpl~s "men­
da de redação. 

Nestas condic:õ~s, a Comissão de Fi­
nanças opina íav;>rávelmente ao pro­
jeto, nos têrmos das seguintes emen­
das: 

EMENDA N. o l-C 

Substitua-te o art. 4. o e seu pará­
grafo único pelo segumte: 

Ar C. 4,0 - O abatimento das con­
tribuiçÕES e doaçõ&; previstas nos ar­
tigos anteriores destu lei e na letra d 
do art. 20 da Consolidação das Leis 

do Impôslo de Renda aprovada pelo 
Decreto n." 4(). 702 de 31 de derem bro 
de 1956, será admitida mediante especi­
ficação do resp-ectiv0 pagamento nas 
relações de r'2Ildimemos pagos que 
acompanham a c.:eclar,~r;i1o de rCDdi­
mentas do ccntnbuinte, 

parágrafo único. A comprovação do 
efetlra pa<'amento da contribUlção OU 
doação abatida na forma des ~a lei, 
se rã feita com recibo ou declaração da. 
p-essoa ou instituição cel pficiada, isen­
to do impooto de sêlo. com firma. re­
cJnheclda. sem prejuiz-o das investi­
&"c:ões que a autol'ld:1de incumbida da. 
cocraLça e fiscaJ!zação de impõsto de 
renda detel minar para a. venficaçã 
do fiel cumprim.:nto d" lei. inclUSive 
,iunto às pessoas ou insti uições belle­
ficiadas. 

EMENDA N. o 2-C 

Acrescentar ao nciso 1 do artIgO 2. o 
a express5.) "no Brasil", dep-ois de .. Je­
-:tlmente c~nstituída" e antes de "e 
funcionando" . 

Sab das Comissões em 6 de de­
zembro de 1057. - À/varo A.dolpiLO, 
P; esidente, - Juracy Magalhães, Re­
lator. - llIathias Olympio. - Lameira 
Bdlencourt. - Vivaldo Lima. - Ary 
Vianna. - Gaspar Velloso. - Lima 
Guimarães. _ Pal/.//o Fernandes. 

Pareceres publicado no "Diãrio do 
Congresso Nacional" de 7 de dezem­
bro de 1957. 

Depactamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1957 
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SENADO FEDERAD 

PARECER 

N.O 1.285, de 1957 

Redação final das emc.ndas dO 
Senado no projeto de Lei da Câ­
mara n.O 192, de 1957. 

Relat::Jr: Sr. Mourf,o vieira. 

A comis~ão apresenta a redação fi­
nal (fls. anexas) das emenda, do 
Senado ac projeco de Lei n.O 198, de 
1957, de inici8tiya da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das cami:;sões. em 11 de de· 
zembro de 1957. - E;:;echias da RO­
cha, pl·esidente. - MOU7'âo Vieira. 
Rela tGr. - Daniel ](rieger. 

A"<EXO AO PARECER N." 1.285 
DE 1957 

Redação jinal das emendas do 
Senado ao Prcjeto de Lei da Câ­
mara n.O 198. de 1957, que dis­
põe sôbre deduções da renda bru­
ta das pessoas naturais ou jurídi­
cas pa7'a o efeito da cobrança do 
impôs to de renda. 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 2.0 <Emenda n.O 2-C). 

Dê-se ao inciso 1, dêste artigo, a 
seguinte redaçã::J: 

"1) Estar legalmente eonst.ituida, 
no Bl'asil, e funcionando em forma 
regular. com a exata DbseT\'áncia dos 
cFtalutos aprovados". 

ElIIEND.\ N.O 2 

Dê-se a ês'e artigo. o seu pará­
grafo único, :l seguinte reda<:;ão: 

.. "'-rt. 4.° O abatomento das con­
tribUições e dJações prev;istos nc~ 
al'Ugos antel"io;'es desta lei e na le­
tra d, do art. 2'}, da Con<olidação 
das Leis do Impõsto de Renda apro­
vada pelo Decreto n.O 40 .702, de 31 
de dezembro de 1956, será admitido 
mediante especificação do respecti ­
VO oagamento nas relações de rendi­
mentos pago, que acompanham a de­
claraç'.o de rendimentos de contri­
buinte. 

Parágrafo único. A comprovação do 
efetivo pagB.mento da contribuição ou 
dcaç2.o abatida na forma desta lei, 
será feita com recibo ou declaração 
da pe...<soa ou instituição beneficiada, 
isento do impôsto de sêlo, com firma 
reconhecida. se mprejuízo das inves­
tiga~ões aue a autoridade incumbi­
da d'l cCbi'ança e fiscalização do im­
pô,to de renda determinar para a 
ve:ificação do fiel cumprimento da 
lei, inclusive junto às pessoas ou ins­
tituições beneficiadas". 

Df>partn.mt-'nto de: lrnpr~·n~a Xacional - Rio dt' .Ia!11"{ 1 - 19:'7 
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SENADO FEDERAD 

PARECER 

N ,0 1. 285, de 1957 

Redação final das e1n[,11das da 
Senado no projeto de Lei da Ca­
mara n.O 192 , de 1957. 

Relat.::>r: Sr .• \!Iourf.o Vi{'HCl.. 

A comissão apresenta a red.l~ã(] fi ­
nal (fls. a:1exas) das emendas do 
Senado ao proje,:) de Lei n.O 198, de 
1957. de iniciativa da Cân18ra do" 
Deputados. 

Sala das comis<ões. em 11 de de­
zembro de 1957. - Ezechias da RO­
cha, Presidente. - Mourão Vieira. 
Relato". - D aniel Krieger. 

ANEXO AO PARECER N.O 1. :la5 
DE 1957 

Redação final das emendas do 
Sei/ado a:J Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 198, de 1957, que dis­
põe sôbre deduções da renda bru­
ta das ;;essoas naturais ou jurídi­
cas para o efeito da cobrança do 
impõsto de renda. 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 2.0 (Emenda n.O 2-C). 

<Dê-se ao inciso 1, dêste al·tigo, a 
seguinte redação : 

"1) Estar legalmentf' constit.uída, 
no Brasil, e funcionando em f orma 
regular, com a exat~ :bservância dos 
e.::'t9' utcs apl'~\'ados". 

EMEND.\ N.O 2 

Dê-se a ês,e artigo. o seu pará­
grafo único, ~ seguinte redação: 

.. c\rt. 4.° O abatomento das O()J1-

cribuições e dJaçÕe5 previ-stos nc~ 
artigos anteriores desta lei e na le­
tra d. do art. 2'), da Con·olidação 
das Leis de Impõsto de Renda apro­
vada pelo Decreto n.O 40.702. de 31 
de dezembro de 1956, será admitido 
median' e espocificação do respecti­
VO pagamento nas relações de rendi­
mentos pagos que accmpanham a de­
claraç'" o de rendimentos de contri­
buinte. 

Parágrafo ún ico. A comprovação do 
efetivo pagamento da contribuição ou 
dc:,,,ilo abatid;1 na form a desta lei, 
será feita com recibo ou declaração 
da peNlOa ou instituição beneficiada, 
isento do impõsto de sêlo, com firma 
reconhecida . .se mprejuizo das inves­
tiga~ões que a autoridade incumbi­
da da c::brança e fiscalização do im­
pôdo de renda determinar para a 
ver;ficação do fiel cumprimento da 
lei, inclusive jtmto às pess:las ou ins­
(ituições beneficiadas". 

Depnrtn.nl'·nto dI' Tmpr n:-::a :\n('jon:11 - Rio l1t-' .Ta' . 1 - 1 ~157 
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fei to (l:t colH'flll(," do impo<~t o (le l'cwlfl, . 

Tom0,n,10 cou'wcimento (h~ emond?s introclnzid9.s llf'lo Senado 
~ -no ~rojeto nº 4 . 006 de 1954 , a C~ ];'1,1''1. , somos /leIa SU~ n.proy; çno . 

C ' onve lC11hrFtr que o Jlrojeto , ao i'!..l" 1 o 3C11° (O deu o seu nssentil1en-

to , t rans i t o ne t(1. Co, <10 Congresso sob: formr1 de subst i tut i vo e­

L boro do nC8tr CO~liflSão . Nele se regul" , COM Rt~r;llrnnºa e lnrgurn ele - . , vi8té'S , b ded lÇ"O d~ rench lJrut~, c <)s pes"o s naturais e J1H1 ic~s , 
,.. -par- o efeito da cobra ç~ do im110t,to (e rr:mdn , dps contribui OCo e 

clor sões fpi .. ,p :t inGtituil"'õe n fila tró~lÍc:lC' , 'e ed;co n~o , (C lcsqui -
. t ' .r. d lt . l ' t ' 1- ' r.: t d s, s c1e11 1': c s JU e CH 1 <\ lHC USlve r)rl~~·lllC"'S . 8 en e os AeUR 

efeitos nOS Hê ios ele e.t{'lI o ?J pr odu~=i,o inteIectu:-ll e b ol sas de 

efttudo ou de especi::tliza( : .0 no pai s 011 no estr' nt!eiro . L.., e. end, R 

-do Sena~o Inell10rrun a red çao lo n~ I co ~rt . 2º e o disposto no \rt . 

4º . 
:Mere cem o voto fpvor " vel c1 esta C0j11 i. s - o e da C; r ra . 

Sala Hego Bprrop , em 3 de junl10 (~e 1958 

OTnLO T BIt Ha - Relator 

GEOR 

ng 
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PAlCCEIi. D-\. C0VI3S!O DE FPH.?iÇ'AS 

Â Comissão de Finanças em sua 1 6 ~ reunião ordi nária, 

r ea l izada em 3. 6 . 1958, presentes os Senhores Cesar Prieto, Ul t! 

DIO de Cé'"rvalho , Hilton Brandão , Chfllbaud Biscaia , Odilon Braga , 

Pereira Diniz , Jos~ FrA.gelli , Vitorino Corr~a , Prnxedes PitAng~ , 

Lopo Coelho , Vac:;co Fil ' lO , José l~edroso e Nicanor Silva , op i na , 
,. 

por unaniminade , de <,cordo com o parecer do relator Dev!,tado Od ' 
-l on Braga , pela aprov?çao das er'lendA e 2 oferecidas 

a o Projeto nº 4 . oo6- D/1954 • 

em 3 de jlmho de IL~']lI 

-----7-r~~~~~---------------------------, Pres i dente 
eBrlr Prieto 

_____________________________________________ , Relator 

------------~~H_~--L-~------------------ , ~evisor 

ng 
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;-- P \ CAMf!\ DEPUTADOS 

:' I ~ .iJ'l ' ~ 
~';: .=(ç-- N." 4006-E-1954 e 

A ( Emendado pelo Senado) 
/ Dispõe sobre declaraçoes de renda bruta das pesso­

as na. turais ou juridlcas para efeito da co)Jran<;a: 
do imposto de ~enda ~ com parecer da Comiss~ de 
~inanças favoravel as emendas do Senad~ 

PROJETO N0 4006- D-1954 a que~erere o parecer - - , 
O CONGRESSO N.-.CI Cl N.ci.L decreta -! 
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Bras 11 ia 
xxxxxxxxxxxx 

EmÂ - de nlvembre do 1960 

, 
Senhlr Prlneire Secretarie 

, 
clusa M6nsagsn di Sonhlr Presidente da Republica , restituinde ilU 

, 
tegrafea de pr j t. de lei. 

.... 
lflnc i .~ pr.te3ta~ de: ninha eleva.da. e3tima 

I ~ , 

o.w~. Maia Poni~ '-; 
Chefe de Gabineto Civil 

A Sua Excelência e Senhor Primeir. Secretário da Câmara dl8 

Da pu tades 

• 
,/ 

J • 

1 
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, ,. 
Excelentissimo Senher Pr sidente da C.mara d08 Deputados 

Havendo sancionado o pr.joto d. lei que dispe 
, 

da renda brut~ da3 posaoas nQturai eu juridicas 
,.. 

da cobrança do i posto d. renda, tenho a honra d. 
tuir .. Vossa. 

,.. 
Excel neia. 

, 
deia dos respoctivos autografes. 

Brasllia, ;?:) de nove bro de 1960. 

.-

, 

,. 
.obr 

para o 

re"ti -

., 
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